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1. PREÂMBULO: 
 
1.1. EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N.º 23/2016. 
 
1.2. TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE.  
 
1.3. RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Data: XX/XX/2016, Horário: XX:XXh, Local: Coder 
Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, Avenida Dr Paulino de 
Oliveira n.º1.411, Cep.: 78720-290, Bairro: Jardim Marialva - Sala de Licitações. 
 
1.4. Na data, horário e local indicado acima terá início o credenciamento do(s) representantes(s) da(s) 
licitante(s), como também, a entrega dos envelopes contendo a(s) proposta(s) de preços e os documentos 
de habilitação. 
 
1.5. Não serão considerados os envelopes entregues após a fase de credenciamento, junto ao sistema de 
informação, ainda que enviados através do correio ou por outro serviço de entrega ou de remessas 
expressas. A Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis (CODER), não se responsabilizará por 
prejuízos advindos de quaisquer atrasos na entrega dos envelopes. 
 
1.6. FUNDAMENTO LEGAL: A CODER COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS, 
mediante ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada pela Resolução n. 033/2016 de 09 de Agosto de 
2016, torna público para conhecimento dos interessados que esta licitação será regida pela, à Lei Federal 
n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, ao Decreto Municipal n.º 4.292, de 19 de junho de 2006, publicado no 
Diário Oficial de Rondonópolis de 21 de junho de 2006, que regulamenta a modalidade do Pregão, Lei 
Complementar n.º 123/2006 e, subsidiariamente, à Lei Federal n.º 8.666/93, e demais normas pertinentes 
ao procedimento licitatório e objeto licitado.   
 
1.7. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital poderá ser adquirido gratuitamente, na internet, através do email 
assessoria.coder@gmail.com, bem como, estará disponível no porta transparência da Coder Companhia 
de Desenvolvimento de Rondonópolis, no site: http://www.coderroo.com.br/ esclarecimentos de dúvidas a 
respeito de condições do edital e de outros assuntos relacionados a presente licitação poderá ser feito 
pessoalmente ou através do email acima citado. 
 
2. DO OBJETO: 

 
2.1. O objeto da presente licitação é aquisição de materiais de expediente, para atender às necessidades 
da Coder Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis. Conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no edital e seus anexos. 
 
2.2. A licitação será dividida em itens ou em lotes, formados por um ou mais itens, conforme anexo itens do 
pregão, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse, devendo oferecer 
proposta para todos os itens que o compõem. 
 
2.3. Da utilização de marca paradigma (acórdão 2300/07 -TCU): a utilização de marca paradigma visa 
favorecer a compreensão da descrição dos itens, no que tange a qualidade dos produtos/serviços a serem 
adquiridos pela Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis (CODER). 
 
2.3.1. Marca Paradigma Empregada – são as constantes do formulário itens do pregão presencial sugestão 
de marcas. 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO: 
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3.1. A Sessão deste Pregão será pública e realizada em conformidade com este Edital e seus anexos na 
data, horário e local indicado no Preâmbulo. 
 
3.2. Poderão participar deste Pregão as empresas interessadas do ramo, que atenderem a todas as 
exigências constantes deste Edital e seus Anexos, correndo por sua conta todos os custos decorrentes da 
elaboração e apresentação de suas propostas, não sendo devida pela A Companhia de Desenvolvimento 
de Rondonópolis (CODER) às licitantes nenhuma indenização pela realização de tais atos. 
 
3.3. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em quaisquer das hipóteses 
a seguir elencadas:  
 
3.3.1. Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição; 
 
3.3.2. Empresa com falência ou concordata declarada por sentença judicial; 
 
3.3.3. Empresa suspensa de licitar e contratar com a Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis 
(CODER); 
 
3.3.4. Empresa que esteja declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade; 
 
3.3.5. Empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão. 
 
3.3.6. Empresa inadimplente com o A Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis (CODER) ou 
cujo(s) sócio(s) ou diretor(es) tenha(m) participado de outra empresa que também é inadimplente junto a 
Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis (CODER); 
 
3.3.7. Empresa que, comprovadamente por sua culpa, não tenha cumprido integralmente o contrato com a 
Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis (CODER), independentemente do objeto contratado;  
 
3.3.8. Cooperativas, exclusivamente nos casos em que o objeto do certame requer subordinação de mão de 
obra (Fundamentação: art. 5º da Lei 12.690/12 e Acórdãos TCU 1937/03, 307/04, 1148/05);  
 
3.3.9. Cooperativas em que seu objeto social não tem escopo com o objeto do certame. (Fundamentação: 
art. 10, §2º da Lei 12.690/12). 
 
3.3.10. Presentes quaisquer dos impedimentos estabelecidos no art. 9º da Lei Federal 8.666/93. 
 
3.4. Sob pena de desclassificação, os interessados em participar do presente pregão deverão trazer – 
juntamente com a documentação original – suas respectivas fotocópias, e caso não estejam autenticadas, a 
autenticação poderá ser feita pelo(a) pregoeiro(a) ou equipe de apoio, mediante comparação com os 
documentos originais;  
 
3.5. Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados deverão referir-se ao 
mesmo CNPJ constante na proposta de preços. 
 
4. DO CREDENCIAMENTO: 

 
4.1. No início da sessão, os representantes das licitantes serão credenciados pelo(a) Pregoeiro(a). 
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4.2. Indispensavelmente, deverão apresentar documento oficial com foto, acompanhado de procuração 
pública ou particular, ou ainda, carta de credenciamento (conforme modelo anexo), com firma 
reconhecida, conferindo-lhes poderes para oferecer lances, negociar preços, para recebimento de 
intimações e notificações, desistir ou interpor recursos, como também, praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame, em nome da empresa licitante. Os representantes das licitantes deverão 
indicar o nome do responsável, legalmente autorizado para assinatura do Contrato. 
 
4.3. Se proprietário, sócio ou assemelhado da empresa, além do documento oficial com foto, deve 
apresentar estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta 
Comercial ou, tratando-se de sociedades civis, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura; se empresa individual, o registro comercial, devidamente registrado; no caso 
de cooperativas apresentar o estatuto social e a ata de constituição da diretoria. 
 
OBSERVAÇÕES: 
 
a) Se o reconhecimento de firma estiver em nome da pessoa física, o instrumento de mandato deve estar 
acompanhado do ato constitutivo da empresa (Estatuto/Contrato Social), que comprove a legitimidade 
do outorgante; 
 
b) Se o reconhecimento de firma estiver em nome da pessoa jurídica (empresa licitante), fica 
dispensada a apresentação do ato constitutivo, vez que o cartório já o terá examinado e verificado a 
legitimidade do signatário. 
 
c) O sócio-gerente, o administrador eleito ou o proprietário ou assemelhado estão dispensados da 
apresentação de carta de credenciamento ou de procuração. 
 
4.4. No ato do credenciamento a licitante deverá apresentar, ainda, podendo ser de forma conjunta: 
 
a) Declaração de não ter fato Impeditivo de Licitar e Pleno Atendimento as Condições de Habilitação 
(Conforme Modelo Anexo); 
 
b) Declaração de Enquadramento como Beneficiária da Lei Complementar n.º 123, de 2006 emitida pelo 
contador da empresa (conforme modelo anexo) acompanhada da certidão simplificada expedida pela 
Junta Comercial (Conforme Instrução Normativa n.º 103, art. 8º do Departamento Nacional de Registro do 
Comércio, de 30/04/2007, publicada no DOU de 22/05/2007), sob pena de não usufruir dos benefícios da 
LC 123/2006.  
 
Observação: A certidão ou declaração emitida pela junta comercial deverá ser expedida nos 60 
(sessenta) dias imediatamente anteriores à data prevista para o recebimento dos envelopes contendo 
“Proposta de Preços” e a “Documentação de Habilitação”, sob pena de não aceitabilidade. A consulta de 
optante pelo Simples Nacional não substitui a Certidão/Declaração da Junta Comercial. 
 
4.5. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, exceto no caso de 
representar outra empresa, que não esteja disputando o mesmo lote. 
 
4.6. A ausência do representante em qualquer momento da sessão importará na imediata exclusão da 
respectiva credenciada, salvo autorização expressa do(a) Pregoeiro(a). A falta ou incorreção dos 
documentos mencionados para o credenciamento não implicará a exclusão da empresa em participar do 
certame, mas impedirá o representante de manifestar-se na apresentação de lances verbais e demais fases 
do procedimento licitatório, enquanto não suprida a falta ou sanada a incorreção. 
 



    

PrePrePrePre

feitfeitfeitfeit

ura ura ura ura     

    

Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis 
CNPJ: 03.940.848/0001-99 

            

 

4 

Av. Dr. Paulino de Oliveira, 1411– Jardim Marialva – CEP 78720-290 Fone (66) 3439 - 3400 Rondonópolis-MT                 
Home Page: www.coderroo.com.br 

4.7. A licitante que não apresentar os documentos para credenciamento do representante ficará impedida 
de manifestar-se durante a sessão, mas se a sua proposta escrita estiver em conformidade com as 
condições estabelecidas neste edital, ela será recebida. 
 
5. DAS SITUAÇÕES ESPECIAIS DO ATO DE CREDENCIAMENTO: 
 
5.1. Caso os documentos que comprovam a regularidade da outorga de credenciamento, tais como: 
(estatuto, contrato social, entre outros), a declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
ou qualquer outro documento referente à fase de credenciamento, que por equívoco esteja dentro do 
envelope da “Proposta de Preços” ou da “Habilitação Jurídica”, poderão ser retirados dos respectivos 
envelopes, pelo próprio representante, que procederá ao novo lacramento dos mesmos. 
 
5.2. Na fase de credenciamento será permitido ao representante da licitante fotocopiar documentos 
necessários, porventura retirados dos envelopes de proposta e/ou de habilitação. 
 
5.3. O(a) Pregoeiro(a) ou a Equipe de Apoio poderão conferir os documentos referentes ao credenciamento 
antes da abertura da sessão, e lançar o respectivo carimbo de “confere com o original”. 
 
5.4. Os documentos de CREDENCIAMENTO deverão ser entregues a parte, podendo ainda, ser 
entregues em envelope específico, separado dos envelopes de números n.ºs: 01 (proposta de 
preços) e 02 (habilitação jurídica). 
 
5.5. Serão admitidos envelopes enviados por remessa postal, desde que devidamente identificados dentro 
das normas estipuladas no presente Edital, lembrando que a ausência de representante implica a 
decadência aos direitos das etapas de lances, negociação e recursos. 
 
5.6. Enquanto durar a fase de credenciamento, junto ao sistema de informação, será permitida a inclusão de 
novos licitantes. A partir do momento em que o(a) Pregoeiro(a) declarar encerrada a fase de 
credenciamento, não serão mais admitidos novos licitantes.  
 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL E DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO: 
 
6.1. Encerrada a fase de credenciamento, será declarada aberta a sessão pública pelo(a) Pregoeiro(a); 
neste momento, se o(s) representante(s) da(s) licitante(s) desejarem, devem vistar os fechos dos envelopes 
que contém a proposta de preços, como também, o envelope que contém os documentos de habilitação; 
posteriormente rubricam todas as folhas da(s) proposta(s). 
 
6.2. Identificação do envelope contendo a(s) Proposta(s) de Preços e envelope contendo os Documentos 
para Habilitação ambos deverão serem apresentados fechados, contendo em seu exterior as seguintes 
informações: 
 

ENVELOPE N.º01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
Companhia de Desenvolvimento de 
Rondonópolis 
 PREGÃO PRESENCIAL N.º ___/2016 
LOTE N.º 01, 02,(CONF. LOTE QUE 
PARTICIPARÁ) 
RAZÃO SOCIAL E N.º DO C.N.P.J. DO 
LICITANTE 

ENVELOPE N.º02 DOCUMENTOS HABILITAÇÃO 
Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis 
PREGÃO PRESENCIAL N.º ___/2016 
RAZÃO SOCIAL E N.º DO CNPJ DO LICITANTE 
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6.3. Ato continuo, será aberto o Envelope n.º 01 Contendo a(s) Proposta(s) de Preços - e, após a fase de 
lances/negociação, e classificada a proposta mais vantajosa, será aberto o Envelope n.º 02  Contendo os 
Documentos de Habilitação, atendidas às exigências editalícias será declarado o vencedor do lote. 
 
7. DA PROPOSTA COMERCIAL: 
 
7.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em uma única via datilografada ou impressa, conforme 
especificações constantes no Anexo Itens do Pregão e demais exigências contidas deste edital e seus 
anexos, redigida com clareza em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, 
sem alternativas, sem emendas, sem rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada na última 
folha e rubricada nas demais pelo representante legal da licitante. 

 
7.2. Para cada lote ofertado deverá ser apresentado uma proposta, individualizado por folha e, em 
hipótese nenhuma, apresente 02 (dois) lotes na mesma folha de papel. Após a elaboração das 
propostas lote a lote, inseri-las em envelope único. 
 
7.3. A proposta deve ser apresentada em papel timbrado da licitante ou com identificação da empresa e 
carimbo do CNPJ, indicar o n.º deste Pregão xx/2016, o n.º do lote ofertado, marca do produto (quando se 
tratar de aquisição), razão social, endereço, n.º CNPJ, telefone e fax do licitante e, se possível, endereço 
eletrônico (e-mail), em linguagem clara e que não dificulte a exata compreensão de seu enunciado. 
 
7.4. Deve constar na proposta de preços discriminação clara, completa e detalhada do(s) produto(s) e/ou 
serviço(s) ofertado(s), conforme especificações contidas no Anexo Itens do Pregão; 
 
7.5. O(s) preço(s) deve(m) ser cotado(s) em moeda nacional, em algarismo(s) e por extenso, da seguinte 
forma: o valor unitário de cada item poderá ser composto com até 04 (quatro) casas decimais após a 
vírgula, porém terá que fechar o valor total de cada item que compõe o lote com apenas 02 (duas) casas 
decimais após a vírgula. O valor total da proposta (lote) deverá conter o valor total em algarismo(s) e por 
extenso.  
 
7.5.1. Caso seja apresentado preço no valor total de cada item com mais de 02 (duas) casas decimais após 
a vírgula, o(a) Pregoeiro(a) considerará apenas as 02 (duas) primeiras casas decimais. 
 
7.5.2. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros, e, entre 
os expressos em algarismos e por extenso, serão considerados estes últimos.  
 
7.5.3. Em função do critério de julgamento, os licitantes deverão obrigatoriamente, apresentar preços 
para todos os itens que compõem o lote, sob pena de desclassificação. 
 
7.5.4. Será aceito somente um valor para cada lote. 
 
7.6. A licitante poderá deixar de apresentar proposta de preço para um ou mais lotes. 
 
7.7. A licitante deverá computar todos os custos básicos diretos, BDI (se cabível), bem como quaisquer 
outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o objeto do edital, 
tais como frete, combustível, embalagens, e demais concernentes à plena execução do objeto. 
 
7.8. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente 
cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço inexequível no 
julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos 
de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os materiais serem fornecidos sem ônus adicionais; 
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7.9. O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da entrega do envelope 
contendo as Propostas de Preços. O referido prazo ficará suspenso caso haja interposição de recursos. 
 
7.10. Nome e número do Banco, nome e número da agência e número da conta corrente da proponente; 
 
7.11. A proposta deverá ser assinada por sócio com poderes para tanto ou por procurador, cuja procuração 
contenha poder expresso para formulá-la e que tenha sido subscrita por quem tenha legitimidade. 
 
7.12. Não será aceita oferta de produtos/serviços com especificações que não se enquadrem nas indicadas 
no Anexo Itens do Pregão deste Edital. 
 
7.13. O prazo de entrega dos produtos licitados deverá ser de acordo com as regras específicas fixadas na 
minuta de contrato. 
 
7.14. A não indicação dos prazos de entrega e validade exigidos na proposta não desclassificará a licitante, 
mas indicará que a mesma se compromete com os prazos e termos estabelecidos neste Edital.  
 
7.15. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 

 
7.16. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as especificações e exigências do presente 
Edital e de seus Anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento; 

 
7.17. O(A) Pregoeiro(a) considerará como formal: erros de somatórios e outros aspectos que beneficiem a 
Administração Pública e não implique nulidade do procedimento.  

 
7.18. As especificações e características detalhadas do objeto licitado, deverá atender ao disposto nos 
artigos 31 e 39 inciso VIII da Lei 8.078/90 – Código do Consumidor, e que identifique o produto ofertado, 
a fim de que ao Pregoeiro possa facilmente constatar que as especificações deste edital foram ou não 
atendidas. 
  
Art. 31. “A oferta e apresentação de produtos ou serviços devem assegurar informações corretas, claras, 
precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, qualidades, quantidade, 
composição, preço, garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos 
que apresentam à saúde e segurança dos consumidores.” 
 
Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas abusivas: 
 
Inciso VIII. “colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas 
expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se as normas específicas não existirem, pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas – ABNT ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de 
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – Conmetro;”  (grifo nosso) 
 
7.19. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas implica em 
submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem prejuízo da estrita 
observância das normas contidas na legislação mencionada no preâmbulo deste edital. 
 
7.20. Nos casos em que for empregada marca paradigma, a proponente que optar por apresentar marca 
diferente das indicas, deverá comprovar a equivalência, ou similaridade, ou ainda, a qualidade superior 
com a marca paradigma por meio de laudo expedido por laboratório ou instituto idôneo, anexando o 
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em sua proposta comercial, sob pena de desclassificação de sua proposta nos itens não 
identificados. (Conforme Acórdão TCU 2300/2007). 
 
8. DA PARTICIPAÇÃO DAS EMPRESAS BENEFICIÁRIAS DA LEI 123/2006: 
 
8.1. Nos lotes que compõem este processo licitatório aplicamos o sistema de cotas, da seguinte forma: 75% 
(setenta e cinco por cento) para ampla participação, e 25% (vinte e cinco por cento) destinado as empresas 
beneficiárias da LC 123/2006 (Art. 1º, inciso I do Decreto Municipal nº 7.668/2015). 
 
8.1.1. Caso o(s) lote(s) originário(s) de cota às empresas beneficiárias da LC 123/2006, não for por elas 
arrematado ou, ainda, não ocorra a regularização da documentação que comprove a regularidade fiscal 
dentro do prazo legal, o arrematante do lote principal assumira também o lote originário de cota nas 
mesmas condições.  
 
8.1.2. Se a mesma empresa vencer o lote cota principal e o lote originário de cota reservada, a 
adjudicação dos referidos lotes item a item se dará tomando-se como base o lote que obteve o maior 
desconto percentual, ou seja, o menor preço prevalece sobre o maior. (Art.8º, § 2º e 3º do Decreto 
Presidencial nº 8.538/2015). 
 
8.2. Não se aplicam os benefícios relativos ao tratamento diferenciado e favorecido pela L.C. 123/2006: 
 
8.2.1. Quando não houver um número mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos: Microempresa ou 
Empresas de Pequeno Porte, sediadas local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório. (L.C. 123/2006, artigo 49, inciso II). 
 
8.2.1.1. Para fins de aplicação dos benefícios da LC 123/2006, define-se Local o Município de 
Rondonópolis e Região o raio de 100 km da cidade de Rondonópolis-MT, compreendendo as cidades de 
Jaciara, Dom Aquino, Pedra Preta, Poxoréo, São José do Povo, São Pedro da Cipa e Juscimeira (Art. 2º, 
Decreto Municipal nº 7.668/2015). 
 
a) Caso não compareça a sessão pública um número mínimo de 03 (três) fornecedores competitivos, 
será aceito a(s) proposta(s) que por ventura seja(m) apresentada(s) pela(s) demais empresa(s) seja qual for 
o seu enquadramento contábil. 
 
8.2.2. Quando a proposta apresentada pela(s) empresa(s) beneficiária(s) não for vantajosa para a 
administração pública. (L.C. 123/2006, artigo, 49, inciso III). 
 
8.3. No caso de lote com participação ampla, será assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte (MPE), obedecendo-se o procedimento 
de julgamento das propostas descrito no subitem 8.8 do edital. 
 
8.4. Conforme artigo 43, §1º, da Lei Complementar 123/2006, lhe será assegurado o prazo legal para 
regularização da documentação que comprova a regularidade fiscal. 
 
8.5. Aplica-se às cooperativas os benefícios da LC 123/2006 com base no artigo 34 da lei 11.488/2007. 
 
9. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
 
9.1. No julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor preço global por lote, 
observando-se os seguintes requisitos: prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e os 
parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos neste edital. 
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9.2. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente, devidamente justificado e aceito pelo (a) Pregoeiro (a). 
 
9.3. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, somente o autor da oferta de valor 
mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores poderão participar da fase de 
lances. 
 
9.4. Caso não haja pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas neste edital, poderão os autores das 
melhores propostas, até o máximo de 3 (três), participarem da fase de lances.  
 
9.5. O(A) Pregoeiro(a) convidará os licitantes classificados, de forma individual, a apresentar lances verbais, 
de maneira sequencial, partindo do autor da proposta classificada de maior preço, seguindo em ordem 
decrescente de valor em relação aos demais licitantes. 
 
9.5.1. A desistência em apresentar lance verbal, quando o licitante for convocado pelo(a) Pregoeiro(a), 
implicará na sua exclusão da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado, para 
efeito de ordenação das propostas. 
 
9.5.2. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 
penalidades constantes neste Edital. 
 
9.5.3. O(A) Pregoeiro(a) poderá fixar percentual de valor para a disputa nos lances verbais, conforme 
o valor apresentado nas propostas de preços escrita para cada lote; 
 
9.6. Encerrada a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate, será assegurada, como critério 
de desempate, preferência de contratação para as microempresas, empresas de pequeno porte e 
sociedades cooperativas, nos termos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123, de 2006; 
 
9.7. Entende-se por empate aquela situação em que as propostas apresentadas pelas microempresas, 
empresas de pequeno porte e as sociedades cooperativas, sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superior à proposta melhor classificada; 
 
9.8. Para efeito do disposto no subitem 9.6, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
 
9.8.1. A microempresa, a empresa de pequeno porte, e as sociedades cooperativas, melhor classificada, 
será convocada para, em querendo, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada 
vencedora do certame, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena 
de preclusão, situação em que será o objeto adjudicado em seu favor; 
 
9.8.2. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e pelas empresas de 
pequeno porte e equiparados que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 8.7 deste Edital, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que, primeiramente, apresentará nova oferta; 
 
9.8.3. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) 
examinará as ofertas subsequentes, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, 
na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 
 
9.9. A condição prevista no subitem 9.6, será aplicada somente quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte, ou sociedades cooperativas. 
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9.10. Caso não seja aplicado o disposto no subitem 9.6, encerrada a fase de oferecimento de lances 
verbais, as propostas serão reordenadas e o pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta agora 
primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 
 
9.11. Sendo aceita a proposta, será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação jurídica da 
licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias.  
 
9.12. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante será declarada vencedora, 
sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
 
9.13. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) 
examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, 
na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, 
sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 
 
9.14. Nas situações previstas neste edital, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com o proponente 
para que seja obtido preço melhor. 
 
9.15. Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a proposta escrita de menor 
preço e o valor estimado para a contratação. 
9.16. A licitante vencedora de cada lote deverá apresentar nova planilha, com a recomposição dos preços 
apresentados na fase de lances verbais, no prazo de 02 (dois) dias úteis, nos termos dispostos neste edital. 
A licitante que não enviar a recomposição dos preços dentro do prazo acima estipulado estará 
automaticamente desclassificada para o(s) lote(s) faltante(s) e será chamada a segunda colocada para 
negociação. 
 
IMPORTANTE: Embora o critério de julgamento da proposta seja pelo menor valor global do lote, deve 
haver a discriminação do valor de cada item que compõem o lote, em conformidade com o valor de 
mercado. Ademais, o percentual de desconto oferecido para o lote incidirá sobre cada um de seus itens. 
 
10. DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS: 
 
10.1. Caso haja dúvida de compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto aos 
padrões de qualidade e desempenho, que não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, 
mesmo após as condições previstas estabelecidas no subitem 7.20, o Pregoeiro poderá exigir que o licitante 
classificado em primeiro lugar apresente amostra do(s) item(ns) no prazo de 5 (cinco) dias úteis, em local a 
ser indicado, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
10.2. Através do site oficial da Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis (CODER), no endereço 
eletrônico indicado no preambulo deste edital, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 
 
10.2.1. Os resultados das avaliações no caso de envio das amostras via malote e/outros em que o 
interessado não se fez presente, o resultado será informado através de e-mail ao interessado. 
 
10.2.2. As amostras serão avaliadas em conformidade com os aspectos e padrões de qualidade definidas 
pelas normas técnicas vigentes, e especificações exigidas no edital e seus anexos. 
 
10.2.3. Para efeito de conferência, no caso das amostras aprovadas apresentadas pelas empresas 
adjudicatárias, esta amostra ficará retida e será considerada como parte do fornecimento e abatido do 
volume licitado. 



    

PrePrePrePre

feitfeitfeitfeit

ura ura ura ura     

    

Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis 
CNPJ: 03.940.848/0001-99 

            

 

10 

Av. Dr. Paulino de Oliveira, 1411– Jardim Marialva – CEP 78720-290 Fone (66) 3439 - 3400 Rondonópolis-MT                 
Home Page: www.coderroo.com.br 

 
10.2.4. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo 
ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 
ressarcimento. 
 
10.3. No caso de não haver entrega ou atraso da amostra solicitadas, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital e seus anexos, a 
proposta do licitante será desclassificada. 
 
10.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Edital e seus anexos.  
 
10.5. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues que foram reprovadas pela 
equipe técnica, deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após o qual 
poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 
 
10.6. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 
perfeito manuseio, quando for o caso. 
 
11. Os documentos de habilitação, que deverão ser apresentados na sessão pública, são os abaixo 
relacionados e deverão ser colocados dentro do envelope nº 02, em ordem sequencial, visando 
agilizar e facilitar a conferência dos mesmos pela equipe da licitação: 
 
11.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
11.1.1. A documentação relativa à Habilitação Jurídica consistirá em: 
 
11.1.2. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
11.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição dos 
seus administradores; 
 
11.1.4. Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 
 
11.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 
 
10.2. DA COMPROVAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO: 
 
10.2.1. Alvará de localização e funcionamento.  
 
10.3. A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA CONSISTE EM: 
 
10.3.1. Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, entregue no 
original, se houver determinação nesse sentido, em data não superior a 60 (sessenta) dias da data da 
sessão do pregão, se outro prazo não constar do documento. No caso de sociedades civis, certidão 
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negativa de distribuição de processos civis, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. Não 
aplicável às sociedades cooperativas por força do artigo 4º da lei 5764/91. No caso das sociedades 
cooperativas aplicar-se-a o disposto no artigo 31, I, §5º da lei 8666/93, sendo que os índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) não poderão ser menores que 1. 
 
10.4. A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA CONSISTE EM: 
 
10.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
 
10.4.2. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos Aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 
 
10.4.3. Certidão negativa de débitos referentes a tributos estaduais expedida pela Secretaria Estadual da 
Fazenda; 
 
10.4.4. Certidão negativa de débitos referentes a tributos municipais expedida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda ou Finanças da sede da licitante; 
 
10.4.5. Certidão de inexistência de débitos para com o Sistema de Seguridade Social (CND/INSS); 
 
10.4.6. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço 
(CRF/FGTS). 
 
10.4.7. Certidão Negativa de Debito Trabalhista (CNDT), perante a Justiça do Trabalho, redação dada pela 
Lei nº 12.440/2011. (obtida através do site: www.tst.jus.br). 
 
OBSERVAÇÃO: As microempresas, empresas de pequeno porte, e as sociedades cooperativas, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição.  
 
a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. (art. 43, §1º LC 123/2006). 
 
b) A prorrogação do prazo prevista na alínea “a”, poderá ser concedida, a critério da administração pública, 
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 
c) A não regularização da documentação no prazo previsto na alínea “a”, implicará na preclusão do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo 
facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para contratação, ou revogar a licitação.  
 
10.5. DA COMPROVAÇÃO NOS TERMOS DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL: 
 
10.5.1. Declaração que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos, em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal; 
 
10.6. CONDIÇÕES DE ACEITAÇÃO DOS DOCUMENTOS ELENCADOS PARA HABILITAÇÃO: 
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10.6.1. As certidões exigidas deverão ter sido expedidas em data não superior a 60 (sessenta) dias da data da 
sessão do pregão, salvo aquelas que já possuírem validade expressa fixada por lei. 
 
10.6.2. As certidões e demais documentos, poderão ser apresentadas em original, ou por qualquer processo de 
cópia, autenticado por cartório competente. 
 
10.7. O Pregoeiro e Equipe de Apoio confirmarão a autenticidade dos documentos apresentados, extraídos pela 
Internet, junto aos sites dos órgãos emissores, para fins de habilitação. 
 
10.8. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser apresentados: 
 
10.8.1. Em nome da matriz, se o licitante for a matriz; 
 
10.8.2. Em nome da filial, se o licitante for a filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, forem 
emitidos somente em nome da matriz; 
 
10.9. As certidões e demais documentos poderão ser apresentadas em original, ou por qualquer processo de 
cópia, autenticado por cartório competente. 
 
10.10. O Pregoeiro e Equipe de Apoio confirmarão a autenticidade dos documentos apresentados extraídos pela 
Internet, junto aos sites dos órgãos emissores, para fins de habilitação. 
 
12. DOS RECURSOS: 
 
12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do 
recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número 
de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos autos. 
 
12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
 
12.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso. 
 
12.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e 
a adjudicação do objeto da licitação pelo(a) Pregoeiro(a) ao vencedor. 
 
12.5. O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo. 
 
12.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
12.7. Os autos do procedimento permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sede da 
Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis (CODER), no endereço constante neste Edital. 
 
13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
13.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento vigente do Município previstos na minuta de contrato. 
 
14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
 



    

PrePrePrePre

feitfeitfeitfeit

ura ura ura ura     

    

Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis 
CNPJ: 03.940.848/0001-99 

            

 

13 

Av. Dr. Paulino de Oliveira, 1411– Jardim Marialva – CEP 78720-290 Fone (66) 3439 - 3400 Rondonópolis-MT                 
Home Page: www.coderroo.com.br 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 
 
14.2. A homologação do presente certame compete à autoridade competente, o que ocorrerá logo após o 
julgamento dos recursos eventualmente interpostos e demais fatores que por ventura venham sobrepujar o 
interesse público. 
 
15. DA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE: 
 
15.1. Após a homologação da licitação, será firmado Termo de Contrato ou instrumento equivalente (Nota 
de Empenho/Carta Contrato/Autorização), conforme artigo 62 da lei 8666/93. 
 
15.2. A Administração convocará o adjudicatário para assinar o instrumento contratual, no prazo de 03 (três) 
dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
 
15.3. A Administração, ao invés de convocar o adjudicatário, poderá encaminhá-lo, o instrumento contratual, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinado no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  
 
15.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
15.5. Como condição para a celebração do Contrato, a licitante vencedora deverá manter as mesmas 
condições de habilitação. Caso não seja comprovada a situação regular do licitante vencedor, será 
convocado outro licitante, na ordem de classificação, para fazê-lo nas condições de suas respectivas 
ofertas, observando que o(a) Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, sem 
prejuízo das sanções cabíveis. 
 
15.6. Se a licitante vencedora recusar-se a assinar o contrato no prazo e condições estabelecidas neste 
Edital, ou por qualquer outro motivo injustificado, serão examinadas as ofertas subsequentes e a 
qualificação das licitantes na ordem de classificação e, assim sucessivamente, até a apuração de uma 
licitante que atenda ao edital, sendo a mesma vencedora, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
 
15.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo entre as partes. 
 
15.8. As condições de reequilíbrio econômico-financeiro estão prevista na minuta de contrato. 
 
16. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
 
16.1. Previsto na minuta de contrato. 
 
17. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO: 
 
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos na minuta de 
contrato. 
 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 
 
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas na minuta de contrato.  
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19. DAS PENAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
19.1. Comete infração administrativa, punível com sanção de impedimento de licitar com a Companhia de 
Desenvolvimento de Rondonópolis (CODER), pelo prazo certo de 5 (cinco) anos, nos termos do art. 7º da 
Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:  
 
19.1.1. Se recusar de efetivar a contratação quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
 
19.1.2. Apresentar documentação falsa; 
 
19.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 
19.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 
19.1.5. Não mantiver a proposta; 
 
19.1.6. Cometer fraude fiscal; 
 
19.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
 
19.1.8. Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização de 
qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de detenção, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa, 
nos termos do artigo 93 da Lei 8666/93.  
 
19.2. A aplicação da pena prevista realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório 
e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 
1993. 
 
19.3. A aplicação das sanções previstas nesta seção não exime a adjudicatária da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar a Companhia de Desenvolvimento de 
Rondonópolis (CODER). 
 
19.4. As sanções por infrações praticadas no decorrer da execução contratual estão previstas na minuta do 
contrato. 
 
20. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO AO EDITAL:  
 
20.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital e seus Anexos. As impugnações deverão ser protocolizadas no 
setor de assessoria jurídica e licitação da Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis (CODER) 
ao(a) Pregoeiro(a), no endereço indicado no preambulo deste ato convocatório. 
 
20.2. Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro horas. 
 
20.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 
 
20.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço de e-mail indicado neste Edital. 
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20.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 
20.6. A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento da 
execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei nº 10.520/02 e legislação vigente.  

 
21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
21.1. É facultada ao(a) Pregoeiro(a) ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
 
21.2. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões de 
interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, 
mediante ato escrito e fundamentado. 
 
21.2.1. A anulação do procedimento licitatório induz a do contrato. 
 
21.2.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do contrato. 
 
21.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta e a 
contratante, não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
 
21.4. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
21.5. Após concluída a licitação e assinado o pertinente instrumento contratual, os envelopes não abertos, 
contendo a documentação das demais licitantes, ficarão em posse do Pregoeiro, à disposição das licitantes, 
devendo os mesmos retirá-los até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de inutilização dos documentos neles 
contidos.  
 
21.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário pelo 
Pregoeiro através do site oficial da Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis (CODER).   
 
21.6.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal nesta 
Municipalidade. 
 
21.7. No caso de alteração do presente Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do pregão, 
os prazos serão reabertos, exceto quando inquestionavelmente, a alteração não prejudicar a formulação 
das propostas. 
 
21.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 
desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e as exatas compreensões da sua proposta, 
durante a realização da sessão pública de pregão.  
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21.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação. 
 
21.9.1. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação.  
 
21.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
21.11. Aos casos omissos neste Edital aplicam-se as disposições constantes, da Lei Federal n.º 10.520, de 
17 de julho de 2002, ao Decreto Municipal n.º 4.292, de 19 de junho de 2006, e, subsidiariamente, a Lei 
Federal n.º 8.666/93 e suas alterações. 
 
21.12. O Edital está disponível, na íntegra, no endereço eletrônico www.rondonopolis.mt.gov.br, e 
também poderão ser lidos e/ou obtidos em dias úteis, no endereço e horário indicado no preambulo deste 
edital; no mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 
 
21.13. Para dirimir as questões oriundas do presente Edital, não resolvidas na esfera administrativa, é 
competente o Foro da Comarca de Rondonópolis, por mais privilegiado que outro seja. 
 
22. INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUINTES ANEXOS: 
 
22.1. ANEXO I: MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL; 
 
22.2. ANEXO II: CARTA DE CREDENCIAMENTO; DECLARAÇÃO DE NÃO TER FATO IMPEDITIVO DE 
LICITAR E PLENO ATENDIMENTO A HABILITAÇÃO; DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 
BENEFICIÁRIA DA LEI COMPLEMENTAR N.º123, DE 2006. (Modelo opcional para as empresas 
beneficiadas pela lei 123/2006). 
 
22.3. ANEXO III: CARTA DE CREDENCIAMENTO; DECLARAÇÃO DE NÃO TER FATO IMPEDITIVO DE 
LICITAR E PLENO ATENDIMENTO A HABILITAÇÃO; (Modelo opcional para as demais empresas). 
 
22.4. ANEXO IV: DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES, CONFORME ARTIGO 7° DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL; (Modelo opcional para todas as empresas). 
 
22.5. ANEXO V: MINUTA DE CONTRATO; 
 
22.6. ANEXO VI: ANEXO – ANEXO ITENS DO PREGÃO, FORMULÁRIO PADRÃO DA CODER. 
 
 
                                                                                                         Rondonópolis-MT., 16 de Agosto de 2016. 

 
 
 
 

FILIPE SANTOS CIRIACO 
Pregoeiro 

E-mail: filipelicitapmr@yahoo.com.br 
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            assessoria.coder@gmail.com 
 
 
 
 

DE ACORDO:________________________________ 
                       ASSESSORIA JURÍDICA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE 
ANEXO I: MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL. 

 
Licitante Razão Social: CNPJ N.º: 
Telefone fixo: Celular: Endereço eletrônico e-mail: 
Endereço Completo Rua, Nº, Bairro, Município, Estado, Cep: 
Conta Corrente nº: Agência: Banco: 

 
Licitação Modalidade: Pregão Presencial N.º: ____/2016. Tipo: Menor Preço Por Lote.  
 
Objeto: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Lote n.º 01 - XXXXXXXXXXXXX 
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Item 
(N.º) 

Descrição do 
item  

Marca Unidade    Quantidade  Valor 
unitário  
(em 
algarismo) 

Valor total (em 
algarismo) 

       
Valor Total do Lote (em algarismo e por extenso).  

 
Após a elaboração da proposta de preços para o lote nº 01, em outra folha de papel inicia-se a 
elaboração da proposta para o lote nº 02, e assim sucessivamente. Portanto, para cada lote ofertado 
deverá ser apresentado uma proposta, individualizada, em hipótese nenhuma, apresente mais de 01 
(um) lote na mesma folha de papel.  
 

Lote n.º 02 - XXXXXXXXXXXXX 
Item 
(N.º) 

Descrição do 
item  

Marca Unidade    Quantidade  Valor 
unitário  
(em 
algarismo) 

Valor total (em 
algarismo) 

       
Valor Total do Lote (em algarismo e por extenso).  

 
Observações: Após a elaboração de todas as propostas lote a lote, deverá inseri-las todas em um 
único envelope, o qual será denominado envelope n.º01 proposta de preços para os seguintes lotes 
(enumerar os lotes em que apresentou proposta, exemplo lote 01, 02, 03) 
 
1 – Nos preços apresentados estão inclusos todos os custos básicos diretos, bem como quaisquer outros 
custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente que porventura possam recair 
sobre o fornecimento. 
 
2 – Declaramos que temos amplo conhecimento do local de entrega dos produtos, assim como 
concordamos com a sua alteração, exclusão ou inclusão de outros locais dentro do perímetro urbano de 
Rondonópolis-MT., consoante fixado na Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente. 
 
3 – O prazo de validade da(s) proposta(s) é de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir de sua 
apresentação. 
 
4 – O prazo para entrega do produto licitado será em conformidade com o previsto no edital e seus anexos. 

 
local/data........................................................................................................... 

(Assinatura do Representante Legal pela Empresa) 
Nome/Cargo e Carimbo CNPJ 

 
 
 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE 
ANEXO II 

CARTA DE CREDENCIAMENTO. 
DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AO EDITAL. 

DECLARAÇÃO DE BENEFICIÁRIA DA LEI COMPLEMENTAR N.º 123, DE 2006  
 
MODELO AOS PROPONENTES BENEFIÁRIOS DA LEI 123/2006 
À 
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CODER COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS. 
REF.: EDITAL DE LICITAÇÃO - MODALIDADE PREGÃO ___/2016. 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE. 
 

(Razão Social da Licitante) ____________________, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º __________, 
sediada à_____________________________________________, por intermédio de seu representante 
legal o(a) Sr(a)__________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 
n.º_________________ e do CPF n.º__________________, declara como nosso representante legal na 
Licitação em referência, podendo rubricar a documentação de Habilitação e das Propostas, manifestar, dar 
lances verbais, prestar todos os esclarecimentos à nossa Proposta, interpor recursos, desistir de prazos e 
recursos, enfim, praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento do presente Credenciamento.(No 
caso de indicar representante).  

 
Declaramos, sob as penas da lei, que nossa empresa não incorre em quaisquer das seguintes 

situações:  
a) Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 
b) Não foi apenada com suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração Pública, nos últimos dois anos; 
c) Não está Impedida de licitar, de acordo com o art. 9º da Lei Federal n. 8.666/93 e suas 

alterações. Nos termos do art. 55, inc. XIII da Lei n. 8.666/93 e suas alterações, comprometemo-nos a 
informar a ocorrência de fato superveniente impeditivo da habilitação e qualificação exigidas neste edital. 
Declara que, os produtos ofertados, serão entregues em conformidade com as exigências estabelecidas. 
Que nos termos do Inciso VII do artigo 4º da Lei n.º 10.520, de 2002, cumpri plenamente os requisitos de 
habilitação estabelecidos no referido Edital e seus anexos.  

 
DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na 

presente data, é beneficiária do tratamento diferenciado e favorecido pela Lei Complementar n.º 123, de 
2006. DECLARA ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do art. 3º da 
Lei Complementar supracitada. (Emitida pelo contador da empresa devidamente acompanhada da 
certidão ou declaração simplificada expedida pela Junta Comercial)  

 
Por ser verdade assino o presente. 

__________________, _______ de ___________________ de 2016. 
 

Assinatura do Representante Legal da empresa com firma reconhecida  
(nome completo e função na empresa RG E CPF CNPJ da empresa. 

 
Assinatura do Contador da Empresa com firma reconhecida  

(nome completo e carimbo CRC) 
Observação: Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro/Equipe de Apoio, no momento do 
credenciamento a parte, podendo ainda, ser entregues em envelope específico, separado dos 
envelopes de números n.ºs: 01 (proposta de preços) e 02 (habilitação jurídica). 
 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE 
 

ANEXO III 
CARTA DE CREDENCIAMENTO. 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AO EDITAL. 
 
MODELO PARA AS DEMAIS EMPRESAS. 
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À 
CODER COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS. 
REF.: EDITAL DE LICITAÇÃO - MODALIDADE PREGÃO ___/2016. 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE. 
 

(Razão Social da Licitante) ____________________, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º __________, 
sediada à_____________________________________________, por intermédio de seu representante 
legal o(a) Sr(a)__________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 
n.º_________________ e do CPF n.º__________________, declara como nosso representante legal na 
Licitação em referência, podendo rubricar a documentação de Habilitação e das Propostas, manifestar, dar 
lances verbais, prestar todos os esclarecimentos à nossa Proposta, interpor recursos, desistir de prazos e 
recursos, enfim, praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento do presente Credenciamento.(No 
caso de indicar representante).  

Declaramos, sob as penas da lei, que nossa empresa não incorre em quaisquer das seguintes 
situações:  

a) Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 
b) Não foi apenada com suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração Pública, nos últimos dois anos; 
c) Não está Impedida de licitar, de acordo com o art. 9º da Lei Federal n. 8.666/93 e suas 

alterações. Nos termos do art. 55, inc. XIII da Lei n. 8.666/93 e suas alterações, comprometemo-nos a 
informar a ocorrência de fato superveniente impeditivo da habilitação e qualificação exigidas neste edital. 
Declara que, os produtos ofertados, serão entregues em conformidade com as exigências estabelecidas. 
Que nos termos do Inciso VII do artigo 4º da Lei n.º 10.520, de 2002, cumpri plenamente os requisitos de 
habilitação estabelecidos no referido Edital e seus anexos.  

Por ser verdade assino o presente. 
__________________, _______ de ___________________ de 2016. 
 

Assinatura do Representante Legal da empresa com firma reconhecida  
(nome completo e função na empresa RG E CPF CNPJ da empresa. 

 
Observação: Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro/Equipe de Apoio, no momento do 
credenciamento a parte, podendo ainda, ser entregues em envelope específico, separado dos 
envelopes de números n.ºs: 01 (proposta de preços) e 02 (habilitação jurídica). 
 
 
 
 
 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE 
 
 

ANEXO IV 
 
 

DECLARAÇÃO CONFORME ARTIGO 7º CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 

 
 
 

Declara que, não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos, em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre bem como menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na 
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condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal. 
(Exigências para todos participantes).  

 
Por ser verdade assino o presente. 
 
Local/Data, ___ de ______________ de 2016. 

 
 

 
(Assinatura do Representante Legal pela Empresa) 

(Nome/Cargo e Carimbo CNPJ) 
 

 
Observações: Apresentar esta declaração no interior do envelope nº 02 – documentos. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO V 
MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO Nº XX, QUE ENTRE SI, CELEBRAM A CODER COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 
RONDONÓPOLIS E A EMPRESA XXX, PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA. 
 

CODER COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS, pessoa jurídica de 
direito privado, com sede na cidade de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, na Avenida Dr. Paulino de 
Oliveira n.º1411, Cep. 78.7200-290- Jardim Marialva,  inscrita no CNPJ/MF. sob nº 03.940.848/0001-99, 
neste ato representada pelo SR. CRISTOVÃO JOSE TEXEIRA, brasileiro, casado, contador, portador da 
cédula de identidade RG nº 46861 SSP-MT, inscrito no CPF sob o nº 318.283.611-00, residente e 
domiciliado à Rua dos Pinheiros, nº 201 - Coophalis, nesta cidade de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso  
e assistido pelo Diretor Administrativo,  Sr. OURISMAR PEREIRA DA SILVA, brasileiro, casado, 
administrador, portador da cédula de identidade RG nº 322939 SSP/MT MD, e do CPF n° 318.242.771-72 
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residente e domiciliado à avenida Odilon Alves De Brito, nº 443 – Vila Iraci, CEP 78725430 , nesta cidade 
de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de 
outro lado, a empresa xxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ/MF. sob nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx, Inscrição Estadual nº 
xxx.xxx.xxx.xxx, com sede na cidade de xxxxxxxxxx, Estado de xxxxxxxxxx, à Rua xxxxxxxxxxxxx nº x.xxx, 
xxxxxxxx, neste ato representada pelo xxxxxxxx, Sr. xxxxxxxxx, xxxxxxxxx, xxxxxxx, xxxxxxxxxx, portador 
do RG. nº x.xxx.xxx-x SSP/xx., inscrito no CPF/MF. sob nº xxx.xxx.xxx-xx, residente e domiciliado na cidade 
de xxxxxxxxx-xx., à Rua xxxxxxxxxxx nº xxx, xxxxxxxx, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, tendo em vista o resultado final do Pregão Presencial nº.xx/2015, com fundamento na Lei 
8.666/93, e demais legislações correlatadas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as 
cláusulas e condições a seguir 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 
1.1. O contrato tem por objeto aquisição de materiais de expediente, para atender às necessidades da 
coder companhia de desenvolvimento de Rondonópolis, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no edital e seus anexos. 
 
1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão e seus anexos, e a 
Proposta da Contratada.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DOS PRODUTOS: 
 
2.1. O objeto licitado deverá ser entregue em conformidade com as quantidades e especificações constante da 
proposta apresentada no certame licitatório. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
3.1. Constituem obrigações da Contratada, além das demais previstas neste Contrato:  
 
3.2. Cumprir o objeto da contratação, entregando os produtos especificados na Cláusula Segunda, conforme 
disposições contidas na cláusula quarta.  
 
3.3. Todos os produtos deverão ser novos, de primeiro uso e estar em linha de produção. 
 
3.4. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se por todos 
os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa.  
 
3.5. Assumir, com exclusividade, todos os tributos, impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto 
da contratação e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado, 
inclusive quanto ao transporte, carga e descarga, configuração, despesas com pessoal e apresentar os 
respectivos comprovantes quando solicitado pelo CONTRATANTE.  
 
3.6. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem, no objeto deste 
instrumento de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação.  
 
3.7. Responder perante a CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua 
demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua responsabilidade ou por erro 
relativo à sua execução.  
 
3.8. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa de 
custos e que redundem em aumento de despesas para o CONTRATANTE.  
 
3.9. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de 
danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, bem como se obrigar por 
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quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, 
relacionadas com o cumprimento da contratação.  
 
3.10. Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a associação da empresa 
contratada com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação sem 
autorização expressa do CONTRATANTE.  
 
3.11. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação.  
 
3.12. Comunicar a Coder Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis qualquer alteração às 
condições em que se encontrava no momento da contratação do objeto licitado, como endereço, telefone, conta 
bancária, responsável pela empresa, etc.  
 
3.13. A CONTRATADA se obriga a permitir que a auditoria interna da CONTRATANTE por ela indicada, tenham 
acesso a todos os documentos fiscais e contábeis que digam respeito aos Produtos fornecidos à 
CONTRATANTE. 
 
3.14. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos, de acordo com a especificação dos itens, 
responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de condição estabelecida.  
 
3.15. Cumprir com os prazos de entrega acordados junto à Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis 
(CODER) solicitante dos materiais;  
 
3.16. Realizar as entregas dos produtos no almoxarifado da Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis 
(CODER); 
 
3.17. Os produtos que se encontrarem em desconformidade com as condições exigidas, deverão ser substituídos 
num prazo de até 05 (cinco) dias a partir da data da solicitação da substituição dos mesmos.  
 
3.18. Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis 
(CODER), cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como, oferecer condições para a mais 
ampla e completa fiscalização, durante a vigência deste Contrato, bem como de seu(s) aditivo(s), propiciando o 
acesso à toda documentação pertinente(s) aos fornecimento(s) dos produtos, atendendo às observações e 
exigências apresentadas pela fiscalização. 
 
3.19. A contratada se responsabilizará pela substituição dos produtos entregues em que forem constatados 
defeitos de fabricação ou que se encontrarem em desacordo com as especificações constantes deste Edital e 
seus anexos, isentando esta Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis (CODER) de quaisquer ônus 
financeiros adicionais; 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS: 
 
4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com Cláusulas contratuais e as normas 
da Lei 8.666/93, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
4.2. A solicitação dos produtos será feita pela CONTRATANTE à CONTRATADA, após a assinatura deste 
Contrato, mediante Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente e de forma parcelada; 
 
4.3. O objeto licitado deverá ser entregue de acordo com as regras específicas fixadas no presente edital e seus 
anexos na Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente emitido pela Secretaria solicitante; 
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4.4. A forma de entrega do objeto licitado será em conformidade com a necessidade de consumo da Companhia 
de Desenvolvimento de Rondonópolis (CODER), tendo em vista que os materiais solicitados foram estimados 
para serem utilizados durante o ano exercício de 2016.  
 
4.5. Local de entrega: A Contratada entregará os produtos diretamente no almoxarifado da Companhia de 
Desenvolvimento de Rondonópolis (CODER) solicitantes dos materiais. 
 
4.6. Os materiais objeto da referida licitação serão recebidos provisoriamente, para posterior verificação da 
qualidade, quantidade, conformidade com a especificação solicitada e preço; 
 
4.7. A aceitação definitiva dar-se-á em até 48 (quarenta e oito) horas, quando a Nota Fiscal será atestada por 
servidor/comissão devidamente credenciado para este fim e liberado o canhoto de recebimento; 
 
4.8. O aceite/aprovação do(s) produto(s) pela(s) Secretaria(s) solicitante(s) não exclui a responsabilidade 
civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com as 
especificações estabelecidas no Anexo Itens do Pregão, verificadas, posteriormente, garantindo-se ao 
órgão licitante as faculdades previstas no art. 18 da Lei n.º 8.078/90; 
 
4.9. Não será admitida a entrega dos materiais pela Contratada sem que esta esteja de posse da Ordem de 
Fornecimento ou instrumento equivalente. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
5.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE:  
 
5.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada, efetuando os pagamentos de 
acordo com a Cláusula Nona deste Contrato. 
 
5.3. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem 
necessários ao efetivo cumprimento do objeto contratado.  
 
5.4. Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no cumprimento do 
objeto. 
 
5.5. Notificar a contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua 
responsabilidade.  
 
5.6. Acompanhar a entrega dos produtos efetuada pela contratada, podendo intervir durante a sua entrega, para 
fins de ajustes ou suspensão do fornecimento.  
 
5.7. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente que designará um 
representante para esse fim fiscal do contrato, podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que 
atenderá ou justificará de imediato, e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal nº 
8.666/93.  
  
5.7.1. O gestor do contrato (secretário da pasta solicitante dos serviços) deverá nomear, via Portaria Interna e 
publicar no DIORONDON, o servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto 
contrato, bem como, o pagamento da nota fiscal referente ao serviço realizado pelo contratado será condicionado 
á apresentação do relatório do Fiscal do contrato. (conf. Recomendação Técnica nº21/2014) 
  
5.8. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada pelos 
danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da 
contratação em conformidade com o Artigo 70 da Lei Federal nº 8.666/93. 
5.9.  Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento;  
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5.10.  Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com o contrato;  
 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
6.1 As despesas oriundas do presente contrato correrão por conta de contratos firmados com a Prefeitura 
Municipal de Rondonópolis. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 
7.1. O valor global do presente Contrato é de R$ XXXXXX (..........................................), de acordo com a Proposta 
Comercial da Contratada, a serem pagos, mediante apresentação de nota fiscal, na Tesouraria da CODER; 
 
7.2. Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, 
encargos sociais, etc.).  
 
7.3. O pagamento será efetuado mediante ordem bancária emitida em favor da empresa contratada, após o 
recebimento definitivo dos materiais, no 30º (trigésimo) dia, contados a partir da data de entrega da Nota Fiscal 
(ELETRÔNICA), conforme exigência prevista no Artigo 198-A-5-2, inciso I, do RICMS (Regulamento do ICMS) a ser 
processada em duas vias, com todos os campos preenchidos discriminando valores unitários e totais dos itens, sem 
rasuras e devidamente atestada pelo servidor responsável pelo recebimento do serviço e/ou material da Companhia 
de Desenvolvimento de Rondonópolis (CODER), solicitante, constando, ainda, o número do banco, da agência e 
da conta-corrente onde deseja receber seu crédito. 
 
7.3.1. Apresentar, junto com a Nota Fiscal, as certidões que comprovem a regularidade com as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação conforme ao disposto no artigo 55 inciso XIII Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
 “XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.” 
 
7.3.2. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra circunstância que desaconselhe o 
seu pagamento, o prazo constante no item 7.3 fluirá a partir da respectiva data de regularização.  
 
7.4. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação, não 
podendo este fato ensejar direito de reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
7.5. Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela CONTRATADA, não serão geradores de direito a 
reajustamento de preços.  
 
7.6. As notas fiscais deverão estar devidamente atestada(s) pelo(s) responsáveis da Companhia de 
Desenvolvimento de Rondonópolis (CODER);  
7.7. As Notas Fiscais deverão ser emitidas até o dia 25 de cada mês, conforme disposto no artigo 3º, § 1º da 
Instrução Normativa n. 03/2008. Nas Notas Fiscais deverão constar o número do processo e da modalidade da 
licitação, bem como a Secretaria solicitante. 
 
7.8. A Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis (CODER), só autorizará a realização dos pagamentos, 
se houver por parte do setor requisitante dos produtos, o necessário ATESTO dos produtos entregues pela empresa 
vencedora, no verso da Nota Fiscal. 
 
7.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
7.9.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO REEQUILÍBRIO ECONÕMICO FINANCEIRO 
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8.1. O valor do contrato poderá ser revisado (acréscimos ou decréscimos) nos casos previsto no artigo 65, II, "d" da lei 
8666/93, a pedido do interessado, mediante à análise de planilhas de composição dos custos, demonstrando e 
justificando -  de forma inequívoca – a oneração da equação econômica do contrato. 
 
8.2. Mediante pedido do interessado, o valor do contrato poderá ser reajustado, pelo IGP-M, a cada 12 meses, 
contados da data de apresentação da proposta ou do último reajuste, conforme o caso. Não se aplica esse critério de 
reajuste aos contratos de prestação de serviço com fornecimento exclusivo de mão de obra. 
 
8.3. À pedido do interessado, nos contratos de prestação de serviços com dedicação exclusiva de mão de obra, o 
reajuste do valor do contrato se dará a cada 12 meses, contados da apresenta da proposta ou do último reajuste, 
mediante à análise de planilhas de composição dos custos, demonstrando e justificando -  de forma inequívoca – a 
oneração da equação econômica do contrato. 
 
8.4. DEFINIÇÃO de acordo com o Acórdão 114/2013. TCU. Plenário: 
 
a) Serviços continuados COM dedicação exclusiva de mão de obra: são aqueles em que, via de regra, os 
empregados da contratada são alocados para trabalhar continuamente nas dependências do órgão, muitas vezes com 
dedicação exclusiva. A execução dos serviços segue uma rotina específica estabelecida e supervisionada pelo órgão. 
São os contratos típicos de "terceirização" (limpeza, vigilância, recepção, portaria, etc.). 
 
b) Serviços continuados SEM dedicação exclusiva de mão de obra: são aqueles em que, via de regra, não há 
alocação contínua de empregados da contratada nas dependências do órgão, nem dedicação exclusiva. 
 
CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA: 
 
9.1. O presente contrato terá vigência de doze meses a partir da data da assinatura, podendo ser prorrogado, caso 
haja interesse da Administração Pública, nos termos da Lei n. 8.666/93, A critério e necessidade dos serviços públicos e 
da conveniência administrativa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
 
10.1. O presente contrato poderá ser rescindido caso ocorra um dos motivos previstos nos artigos 77 e 78. A rescisão 
será de acordo com o art. 79 e acarretará as consequências do art. 80, todos da Lei 8.666/03 e suas alterações.  
10.2. A rescisão, por algum dos motivos previstos, não dará à CONTRATADA o direito a indenização a qualquer título, 
independente de interpelação judicial ou extrajudicial.  
 
10.3. Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma remuneração será cabível, a não ser o 
ressarcimento de despesas autorizadas pelo CONTRATANTE e, comprovadamente realizadas pela CONTRATADA, 
previstas no presente contrato.  
 
10.4. Em caso de cisão, incorporação ou fusão da CONTRATADA com outras empresas, caberá ao CONTRATANTE 
decidir pela continuidade do presente contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
11.1. A aplicação de penalidade é de competência do secretário municipal, ressalvado o caso de Advertência. 
 
11.2. A empresa Contratada ficará sujeita as seguintes penalidades caso deixar de cumprir os prazos e demais 
obrigações assumidas, observado o contraditório e ampla defesa nos termos do artigo 109 da lei 8666/93: 
 
11.2.1. Advertência; 
 

a) Em qualquer hipótese de descumprimento do contrato; 
 
b) A penalidade de advertência será aplicada pela administração do órgão recebedor do produto ou pelo fiscal do contrato. 

No documento de advertência deve constar de forma detalhada a narrativa da infração. 
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11.2.2. Multa de Mora; 
 

a) A multa de mora será aplicada pelo gestor do contrato e terá cabimento nas seguintes hipóteses. 
 

b) Atraso na entrega ou na troca de produtos/serviços defeituosos: multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato, 
por dia de atraso. 

 
c) O atraso injustificado na entrega dos produtos, por prazo superior a 10 (dez) dias, caracteriza inadimplemento do 

contrato, podendo a administração optar pela continuidade da multa moratória ou pela rescisão contratual.  
 
d) No caso em que o atraso não exceder 10 dias, mas restar prejudicada a finalidade da contratação, também 

caracterizará inadimplemento do contrato. 
 
e) Multa no valor de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato caso a entrega do objeto não seja feita no local e 

horário especificado pela Secretaria. 
 
11.2.3. Multa por inadimplemento total ou parcial 
 

a) Caracteriza inadimplemento total do contrato quando a finalidade da contratação restar prejudicada. 
 
b) Caracteriza inadimplemento parcial do contrato quando for cumprido apenas uma parte do objeto. 
 
c)  A inexecução total do contrato sujeitará a contratado à multa de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, sem 

prejuízo das penalidades de Declaração de Inidoneidade ou Suspensão do Direito de Licitar. 
 
d) O fornecimento parcial no que tange os quantitativos solicitados do objeto sujeitará a contratada à multa de 5% (cinco 

por cento) do valor do contrato, sem prejuízo da reposição. 
 
e)  O fornecimento do objeto em níveis de qualidade inferior ou diverso ao ofertado na proposta de preços sujeita o 

contratado à multa de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, devendo ainda os produtos/serviços serem 
substituídos. 
 
11.2.4. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal pelo prazo de até 
dois anos; 
 
11.2.5. Declaração de inidoneidade, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
11.3. O valor das multas aplicadas será sempre deduzido do pagamento da Nota Fiscal ou em caso de ausência de 
saldo a receber, deverá ser cobrado judicialmente. 
 
11.4. As ocorrências relacionadas com a execução do contrato serão anotadas pelo fiscal do contrato, nos moldes do 
art. 67, § 1.º da Lei 8.666/93. 
 
11.5. As multas previstas não têm caráter compensatório e, consequentemente, o pagamento delas não exime a 
Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à 
administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO DIREITO DE PETIÇÃO: 
12.1. No tocante a recursos, representações e pedidos de reconsideração, deverá ser observado o disposto no art. 109 
da Lei nº 8.666\93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
13.1. DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E DA SUJEIÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E CONTRATUAIS:  
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13.1.1. A legislação aplicável a este Contrato é a constante do Decreto Municipal nº 4.292/2006 e a Lei Federal nº 
10.520/02 e suas alterações, Lei 8.666/1993 e demais disposições aplicáveis as Licitações e Contratos Administrativos.  
 
13.1.2. Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas do presente contrato serão resolvidos 
segundo os princípios jurídicos aplicáveis. 
 
13.1.3. Após a assinatura deste Contrato, toda comunicação entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita 
através de correspondência devidamente registrada.  
 
13.1.4. Qualquer alteração nas condições ora estipuladas neste Contrato deverá ser feita através de Termo Aditivo, 
assinado pelos representantes legais das partes.  
 
13.2. DAS ALTERAÇÕES: 
 
13.2.1. Poderão ser efetivadas nas hipóteses previstas no artigo 65 da lei 8666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL: 
 
14.1. O presente CONTRATO fica vinculado aos termos do Edital de Pregão e seus anexos Companhia de 
Desenvolvimento de Rondonópolis (CODER), e à proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
 
15.1. As questões decorrentes da execução do presente instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas, no foro da cidade de Rondonópolis-MT., com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente CONTRATO em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes do CONTRATANTE 
e da CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo relacionadas. 

Rondonópolis-MT., ___ de ____________ de 2016. 
 

 Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis 
 (CODER). 

CONTRATANTE 
 

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS:__________________________ 
                       RG N.º 

______________________________ 
RG N.º 

 
                                                        DE ACORDO:________________________________ 

                       ASSESSORIA JURÍDICA 
TODAS AS EMPRESAS INTERESSADAS EM PARTICIPAR DO PRESENTE CERTAME LICITATÓRIO 

DEVERÃO IMPRETERIVELMENTE PREENCHER A FICHA CADASTRAL DEVIDAMENTE 
ACOMPANHADA DOS DOCUMENTOS ABAIXO E ENCAMINHAR ATRAVÉS DO EMAIL: 

assessoria.coder@gmail.com, bem como, entregar pessoalmente na Coder Companhia de 
Desenvolvimento de Rondonópolis - Setor de Licitações. Tal medida visa atualizar os cadastros já 

existentes bem como incluir novos cadastros. Exceto para as empresas que já atenderam essa 
solicitação no ano de 2015. 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 
NOME FANTASIA: CNPJ Nº 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 
ENQUADRAMENTO DA EMPRESA: ME(  )  EPP(  ) NENHUMA. OPTANTE DO SIMPLES: SIM(  ) NÃO(  
) 
ENDEREÇO: 
BAIRRO: FONE: FAX: 
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MUNICÍPIO: U.F. CEP: 
NOME DO RESPONSÁVEL PARA CONTATO: CARGO OU FUNÇÃO NA EMPRESA: 
  
TELEFONE: CELULAR: E-MAIL: 
   
SÓCIO(S) NOME(S):  CPF Nº: NACIONALIDADE: 
   
   
   

DATA DE REGISTRO DA EMPRESA NA JUNTA COMERCIAL: ____/____/______ 

CONTA CORRENTE Nº: NOME DO BANCO: AGENCIA Nº: 
 

AUTORIZAÇÃO 
 

Autorizo o depósito na conta corrente acima especificada, dos valores de vendas e ou serviços a serem 
oferecidos para Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis (CODER). 
 

____________________________________________ 
                                                                Sócio/Proprietário 
  
01 – CONTRATO SOCIAL CONSTANDO O OBJETO E A ÚLTIMA ALTERAÇÃO; 
02 – ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO EM VIGÊNCIA; 
03 – CARTÃO DO CNPJ;  
04 – CARTÃO DE INSCRIÇÃO ESTADUAL; 
05 – DOCUMENTOS PESSOAIS DOS SÓCIOS 
06 – DOCUMENTO QUE COMPROVE OS DADOS BANCÁRIOS (EX. CARTÃO ELETRÔNICO). 
 
Observação: As cópias dos documentos solicitados não serão devolvidas, pois as mesmas serão 
arquivadas, no Departamento de Compras. 
 
 
 
 
 

ROTEIRO PARA ORGANIZAR DOCUMENTOS 
DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO DO LICITANTE FORA DOS ENVELOPES, CONF. ITEM 5. 
Item O Representante da Licitante, em sendo Procurador deverá apresentar: 
01 Procuração Pública ou Particular, ou ainda, de forma conjunta, Carta de Credenciamento; Declaração de 

Pleno Atendimento ao Edital; caso seja beneficiário e pretenda nesta licitação usufruir do regime diferenciado 
e favorecido previsto na Lei 123/2006, deverá acrescentar, Declaração de Beneficiária da Lei Complementar 
n.º 123, de 2006, validada pela junta comercial da sede do licitante, e/ou, certidão simplificada expedida 
pela Junta Comercial (Conf. Instrução Normativa n.º 103, art. 8º do Departamento Nacional de Registro do 
Comércio, de 30/04/2007, publicada no DOU de 22/05/2007). Assinatura do Representante Legal da empresa e 
do contador no caso das empresas beneficiárias, ambas com firma reconhecida. 

DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO DO LICITANTE FORA DOS ENVELOPES, CONF. ITEM 5. 
Item O Representante, em sendo proprietário, sócio ou dirigente da licitante deverá apresentar: 
01 Cópia autenticada do ato de constituição da empresa ou ato de investidura que habilitem o 

representante; Declaração de Pleno Atendimento ao Edital; caso seja beneficiário e pretenda nesta 
licitação usufruir do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei 123/2006, deverá acrescentar, 
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Declaração de Beneficiária da Lei Complementar n.º 123, de 2006, validada pela junta comercial da sede 
do licitante, e/ou, certidão simplificada expedida pela Junta Comercial (Conforme Instrução Normativa n.º 
103, art. 8º do Departamento Nacional de Registro do Comércio, de 30/04/2007, publicada no DOU de 
22/05/2007). Assinatura do Representante Legal da empresa e do contador no caso das empresas 
beneficiárias, ambas com firma reconhecida. 

DOCUMENTOS P/ HABILITAÇÃO DO LICITANTE EM ORDEM SEQUENCIAL E NUMERADA: 
Item Documentos Habilitação Jurídica (Conforme o Caso): Empresa: 
01 Registro comercial, no caso de empresa individual; (  ) 
02 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição dos seus administradores. 

(  ) 

03 Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício. (  ) 

04 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

(  ) 

Item Comprovação de Localização e Funcionamento: Validade: 
05 Alvará de Localização e Funcionamento Vigente. (Vigilância Sanitária, conf. o caso)  
Item Documentos Qualificação Econômico-Financeira: Validade: 
01 Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo cartório distribuidor (Fórum) da 

sede da pessoa jurídica, no caso de sociedades civis. 
 

Item Documentação Relativa a Regularidade Fiscal e Trabalhista Consiste Em: Validade: 
01 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)  
02 Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União expedida pela Sec. da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 
 

03 Certidão Negativa de Débitos referentes a tributos estaduais expedida pela Secretaria 
Estadual da Fazenda; 

 

04 Certidão Negativa de Débitos referentes a tributos municipais expedida pela Secretaria 
Municipal da Fazenda ou Finanças da sede da licitante; 

 

05 Certidão Inexistência de Débitos com o Sistema de Seguridade Social (CND/INSS);  
06 Certificado Regularidade Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (CRF/FGTS).  
07 Certidão Negativa de Debito Trabalhista (CNDT) perante a Justiça do Trabalho.  
Item Comprovação nos Termos do Artigo 7° da Constituição Federal: Validade: 
01 Declaração nos termos do inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal.   
  
 
 

ANEXO VI 
ANEXO ITENS DO PREGÃO 

 
 

DESCRIÇÃO DO ITEM UN QTDE 

APONTADOR C/ COLETOR 
APONTADOR DE LÁPIS, CORPO EM MATERIAL PLÁSTICO RÍGIDO, 
SEM RESERVATÓRIO, LÂMINA DE AÇO DE EXCELENTE FIO DE 
CORTE COM TRATAMENTO ANTI-FERRUGEM, CONTENDO 01 
(UM) FURO, MANUAL, PORTÁTIL. EMBALAGEM COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 
SUGESTÃO DE MARCAS: FABER-CASTELL; BIC; MAPED 

UN 30 
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ARQUIVO MORTO PLÁSTICO 
ARQUIVO MORTO POLIONDA MEDINDO APROXIMADAMENTE: 360 
X 250 X 135 MM, EM POLIPROPILENO CORRUGADO, NA COR 
AZUL, CONTENDO ESPAÇO PARA IDENTIFICAÇÃO DE: 
REFERÊNCIA, DATA, PERÍODO DE ARQUIVAMENTO, LOCAL E 
CONTEÚDO. 
SUGESTÃO DE MARCAS: ROMITEC,POLIBRAS,TILIBRA,FRAMA 

UN 4000 

BORRACHA ESCOLAR C/ CAPA 
BORRACHA NA COR BRANCA, COMPOSTA DE RESINA LIVRE DE 
PVC, PRODUTO ATÓXICO, CAPA PROTETORA ERGONÔMICA, 
NAS DIMENSÕES MÍNIMAS DE 35 X 20 X 10 MM, DE EXCELENTE 
DESEMPENHO E ALTA DURABILIDADE. EMBALAGEM CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE E DATA 
DE VALIDADE. 
SUGESTÃO DE MARCAS: FABER-CASTELL,MERCUR,TRIS 

UN 50 

CADERNETA SIMPLES 
TIPO DE CADERNO, CAPA DURA, CONTENDO NO MÍNIMO 100 
PAGINAS, FOLHAS PAUTADAS, DIMENSÕES APROXIMADAS DA 
CADERNETA: 18 CM DE ALTURA X 12,5 CM LARGURA X 02 CM 
PROFUNDIDADE. EMBALAGEM CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE E GARANTIA DO 
FORNECEDOR CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 
SUGESTÃO DE MARCAS: FINA IDEIA; TILIBRA 

UN 30 

CADERNO ESPIRAL CAPA DURA (140X202MM) 96 
FOLHAS 
CADERNO ESPIRAL, CAPA DURA, TAMANHO APROXIMADO 
140X202 MM, COM 96 FOLHAS PAUTADAS E MARGEADAS 
FRENTE E VERSO, MIOLO: PAPEL OFFSET BRANCO DE 56G/M², 
CAPA E CONTRACAPA DURAS: PAPELÃO 750G/M², ESPIRAL EM 
ARAME REVESTIDO EM NYLON PRETO 1,20MM COM 
ACABAMENTO QUE IMPOSSIBILITE A FORMAÇÃO DE PONTAS 
AGUDAS. PRODUTO COM IDENTIFICAÇÃO E MARCA DO 
FABRICANTE. 
SUGESTÃO DE MARCAS: TILIBRA,FORONI,JANDAIA,SÃO DOMINGOS 

UN 150 

CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL 
CANETA ESFEROGRÁFICA, COR AZUL, PRODUTO ATÓXICO, 
PONTA MÉDIA DE LATÃO MÁXIMA DE 1.0 MM DE DIÂMETRO COM 
ESFERA DE TUNGSTÊNIO, CORPO HEXAGONAL EM MATERIAL 
PLÁSTICO TRANSPARENTE COM SUSPIRO-FURO, CARGA 
REMOVÍVEL, COM TAMPA DE POLIPROPILENO REMOVÍVEL, 
DOTADA DE CLIPE, VENTILADA, NA COR DA TINTA. DEVERÁ 
APRESENTAR ESCRITA UNIFORME, SEM FALHAS, SEM BORRAS 
E SEM EXCESSO DE TINTA DURANTE O TRAÇADO, NÃO 
PODENDO AINDA POSSUIR FOLGA QUE PERMITA RETRAÇÃO DA 
PONTA DURANTE A ESCRITA, DIÂMETRO MÍNIMO DO CORPO DE 
08 MM. COMPRIMENTO MÍNIMO SEM TAMPA DE 140 MM. TUBO 
DA CARGA COM PREENCHIMENTO DE TINTA DE NO MÍNIMO 120 
MM MEDIDO DA PONTA. PRODUTO COM IDENTIFICAÇÃO E 
MARCA DO FABRICANTE EM SEU CORPO. 
SUGESTÃO DE MARCAS: BIC,FABER-CASTELL,PILOT,PENTEL 

UN 500 
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CANETA ESFEROGRÁFICA PRETA 
CANETA ESFEROGRÁFICA, COR PRETA, PRODUTO ATÓXICO, 
PONTA MÉDIA DE LATÃO MÁXIMA DE 1.0 MM DE DIÂMETRO COM 
ESFERA DE TUNGSTÊNIO, CORPO HEXAGONAL EM MATERIAL 
PLÁSTICO TRANSPARENTE COM SUSPIRO-FURO, CARGA 
REMOVÍVEL, COM TAMPA DE POLIPROPILENO REMOVÍVEL, 
DOTADA DE CLIPE, VENTILADA, NA COR DA TINTA. DEVERÁ 
APRESENTAR ESCRITA UNIFORME, SEM FALHAS, SEM BORRAS 
E SEM EXCESSO DE TINTA DURANTE O TRAÇADO, NÃO 
PODENDO AINDA POSSUIR FOLGA QUE PERMITA RETRAÇÃO DA 
PONTA DURANTE A ESCRITA, DIÂMETRO MÍNIMO DO CORPO DE 
08 MM. COMPRIMENTO MÍNIMO SEM TAMPA DE 140 MM. TUBO 
DA CARGA COM PREENCHIMENTO DE TINTA DE NO MÍNIMO 120 
MM MEDIDO DA PONTA. PRODUTO COM IDENTIFICAÇÃO E 
MARCA DO FABRICANTE EM SEU CORPO. 
SUGESTÃO DE MARCAS: BIC,FABER-CASTELL,PILOT,PENTEL 

UN 500 

CANETA ESFEROGRÁFICA VERMELHA 
CANETA ESFEROGRÁFICA, COR VERMELHA, PRODUTO 
ATÓXICO, PONTA MÉDIA DE LATÃO MÁXIMA DE 1.0 MM DE 
DIÂMETRO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO, CORPO HEXAGONAL 
EM MATERIAL PLÁSTICO TRANSPARENTE COM SUSPIRO-FURO, 
CARGA REMOVÍVEL, COM TAMPA DE POLIPROPILENO 
REMOVÍVEL, DOTADA DE CLIPE, VENTILADA, NA COR DA TINTA. 
DEVERÁ APRESENTAR ESCRITA UNIFORME, SEM FALHAS, SEM 
BORRAS E SEM EXCESSO DE TINTA DURANTE O TRAÇADO, NÃO 
PODENDO AINDA POSSUIR FOLGA QUE PERMITA RETRAÇÃO DA 
PONTA DURANTE A ESCRITA, DIÂMETRO MÍNIMO DO CORPO DE 
08 MM. COMPRIMENTO MÍNIMO SEM TAMPA DE 140 MM. TUBO 
DA CARGA COM PREENCHIMENTO DE TINTA DE NO MÍNIMO 120 
MM MEDIDO DA PONTA. PRODUTO COM IDENTIFICAÇÃO E 
MARCA DO FABRICANTE EM SEU CORPO. 
SUGESTÃO DE MARCAS: BIC,FABER-CASTELL,PILOT,PENTEL 
 
 

UN 300 

CLIPS P/ PAPEIS N 2 500 GRAMAS 
CLIP GALVANIZADO, Nº 2/0, FABRICADO COM ARAME DE AÇO, 
ANTIFERRUGEM, EMBALAGEM COM 500 GRAMAS, CONTENDO A 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE E PESO 
LÍQUIDO.  
SUGESTÃO DE MARCAS: GASFER, FIX PAPER, CHAPARRAU, 
ACC, NEW 

CX 20 

CLIPS P/ PAPEIS N 4 500 GRAMAS 
CLIP GALVANIZADO, Nº 4/0, FABRICADO COM ARAME DE AÇO, 
ANTIFERRUGEM, EMBALAGEM COM 500 GRAMAS, CONTENDO A 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE E PESO 
LÍQUIDO.  
SUGESTÃO DE MARCAS: GASFER, FIX PAPER, CHAPARRAU, 
ACC, NEW 

CX 20 

CLIPS P/ PAPEIS N 6 500 GRAMAS 
CLIP GALVANIZADO, Nº 6/0, FABRICADO COM ARAME DE AÇO, 

CX 30 



    

PrePrePrePre

feitfeitfeitfeit

ura ura ura ura     

    

Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis 
CNPJ: 03.940.848/0001-99 

            

 

33 

Av. Dr. Paulino de Oliveira, 1411– Jardim Marialva – CEP 78720-290 Fone (66) 3439 - 3400 Rondonópolis-MT                 
Home Page: www.coderroo.com.br 

ANTIFERRUGEM, EMBALAGEM COM 500 GRAMAS, CONTENDO A 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE E PESO 
LÍQUIDO.  
SUGESTÃO DE MARCAS: GASFER, FIX PAPER, CHAPARRAU, 
ACC, NEW 
 
CLIPS P/ PAPEIS N 8 500 GRAMAS 
CLIP GALVANIZADO, Nº 8/0, FABRICADO COM ARAME DE AÇO, 
ANTIFERRUGEM, EMBALAGEM COM 500 GRAMAS, CONTENDO A 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE E PESO 
LÍQUIDO.  
SUGESTÃO DE MARCAS: GASFER, FIX PAPER, CHAPARRAU, 
ACC, NEW 

CX 30 

DISCO COMPACTO DVD REGRAVÁVEL/ DVD-R 
DURAÇÃO 120M 
DISCO DE DVD REGRAVÁVEL, COMPACTO, CAPACIDADE DE 
ARMAZENAMENTO: 4.7 GB / 120 MINUTOS, APRESENTAÇÃO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA INDIVIDUAL, VELOCIDADE MÍNIMA DE 
GRAVAÇÃO 8X. 
SUGESTÃO DE MARCAS: NIPPONIC; SONY; PHILIPS 

UN 20 

ELÁSTICO P/ DINHEIRO 
DE LÁTEX, CIRCULO AMARELO NÚMERO 18, DE ALTA 
QUALIDADE E RESISTÊNCIA, EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 500 
GRAMAS, CONTENDO NO MÍNIMO 550 UNIDADES. EMBALAGEM 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 
SUGESTÃO DE MARCAS: RED BOR,MERCUR,MAMUTH 

PCT 10 

ENVELOPE BRANCO PARA CARTA 
ENVELOPE, TAMANHO 114 X 229 MM, TIPO OFÍCIO BRANCO, 
GRAMATURA MÍNIMA 75 G/M2.  
SUGESTÃO DE MARCAS: ROMITEC,TILIBRA,FORONI,POLYCART 
 
 

UN 100 

ENVELOPE OURO 4 
ENVELOPE, TAMANHO A-4, PAPEL TIPO AMARELO OURO, NAS 
DIMENSÕES 24 X 34 CM. 
SUGESTÃO DE MARCAS: ROMITEC,TILIBRA,FORONI,POLYCART 

UN 700 

ESPIRAL TRANSPARENTE 50 M 
ESPIRAL, EM MATERIAL PLASTICO, TRANSPARENTE, 50 MM 
SUGESTÃO DE MARCAS: NÃO SUGESTIONAMOS MARCA PARA 
ESTE PRODUTO. 

UN 100 

ESTILETE LARGO PROFISSIONAL 
ESTILETE, COM LAMINA EM AÇO DE 18 MM, COM TRAVA E 
SUPORTE, CORPO EM PLÁSTICO, FORMATO ANATÔMICO, CABO 
DOTADO DE RANHURAS PARA UM CORTE FIRME, PRESILHA 
PARA BOLSO, DISPOSITIVO PARA DESCARTAR AS SECÇÕES 
UTILIZADAS DAS LÂMINAS DESCARTÁVEIS E TRAVA DE FIXAÇÃO 
DA LÂMINA PARA UM CORTE FIRME E SEGURO. EMBALAGEM 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 
SUGESTÃO DE MARCAS: GOLLER,CIS,MAPED,TILIBRA 

UN 20 
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EXTRATOR DE GRAMPOS EM AÇO INOX 
EXTRATOR DE GRAMPO, TIPO ESPÁTULA, EM AÇO ZINCADO, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 15 CM. EMBALAGEM CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 
SUGESTÃO DE MARCAS: CENTRAL, JAPAN, TILIBRA, MAPED 

UN 15 

FITA ADESIVA DUREX 
FITA ADESIVA, TRANSPARENTE, COM DIMENSÕES MÍNIMAS DE 
12 MM X 30 M, FABRICADA EM CELULOSE, ADESIVO EM RESINA 
DE BORRACHA NATURAL, EMBALADA EM UNIDADE SEPARADA 
COM MATERIAL ANTI-ADESIVO E CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 
SUGESTÃO DE MARCAS: 3M,ADERE,ADELBRAS 

UN 120 

FITA CREPE LARGA 
FITA CREPE, NA COR BRANCA, DIMENSÕES MÍNIMAS DE 50 MM 
X 50 M. EMBALAGEM CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 
E MARCA DO FABRICANTE. 
SUGESTÃO DE MARCAS: 3M,ADERE,ADELBRAS 
 
 

RL 200 

FITA CREPE LARGA TRANSPARENTE 
 
FITA ADESIVA, TRANSPARENTE, COM DIMENSÕES MÍNIMAS DE 
45 MM X 50 M, FABRICADA EM CELULOSE, ADESIVO EM RESINA 
DE BORRACHA NATURAL, EMBALADA EM UNIDADE SEPARADA 
COM MATERIAL ANTI-ADESIVO E CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 
SUGESTÃO DE MARCAS: 3M,ADERE,ADELBRAS 
 
 
 

RL 200 

GRAFIT 0.7 12 MINAS 
GRAFITE Nº 0,7 MM, EMBALAGEM COM 12 MINAS, TIPO 2B, 
GRAFITE RESISTENTE QUE PROPORCIONE ESCRITA MACIA, 
COMPRIMENTO APROXIMADO DE 6 CM. EMBALAGEM 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE. 
SUGESTÃO DE MARCAS: STAEDTLER,BIC,FABER-CASTELL 

UN 50 

GRAMPEADOR GRANDE CAP DE 100FL PARA 
GRAMPO 
GRAMPEADOR METÁLICO, FABRICADO EM CHAPA DE AÇO, 
CARGA GRAMPO TIPO 23/6 23/8 23/10 E 23/13, APOIO DA BASE 
EM POLIETILENO COM DIMENSÃO APROXIMADA DE 
259X60X115MM, CAPACIDADE PARA GRAMPEAR NO MÍNIMO 100 
FOLHAS DE PAPEL 75G M2, NA COR PRETA, COBERTURA DA 
PARTE SUPERIOR EM RESINA TERMOPLÁSTICA E BORRACHA 
TERMOPLÁSTICA, BASE DE FECHAMENTO DE GRAMPO COM 
UMA POSIÇÃO GRAMPO FECHADO, COM ACABAMENTO 
NIQUELADO, ESTOJO DE ALOJAMENTO DOS GRAMPOS EM 

UN 30 
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CHAPA DE AÇO, MOLA RESISTENTE COM RETRAÇÃO 
AUTOMÁTICA. EMBALAGEM CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 
SUGESTÃO DE MARCAS: LIKE,CIS,RAPID,GOLLER 
GRAMPO PARA GRAMPEADOR 23/08 
GRAMPO, TAMANHO 23/8, GALVANIZADO, EMBALAGEM COM 
5000 GRAMPOS, CONTENDO AINDA A IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 
SUGESTÃO DE MARCAS: CHAPARRAU,IARA,JOCAR 

CX 20 

GRAMPO TRILHO PLÁSTICO 50 UM 
GRAMPO TRILHO PLÁSTICO, TAMANHO APROXIMADO MACHO 
19,5CM E FÊMEA 11,5CM, EMBALAGEM COM 50 PARES. GRAMPO 
PLÁSTICO INJETADO EM POLIETILENO PARA ARQUIVAR 
DOCUMENTOS COM CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 300 FOLHAS 
SULFITE 75G/M², BASE COM HASTES CILÍNDRICAS. EMBALAGEM 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE. 
SUGESTÃO DE MARCAS: DELLO,TILIBRA,IARA 

PCT 50 

LÁPIS PRETO N 02 
LÁPIS PRETO N.02 PARA ESCRITA, CONFECCIONADO EM 
MADEIRA 100 % REFLORESTADA, ISENTA DE NÓS, 
APRESENTANDO COLAGEM PERFEITA DAS METADES COM 
RÍGIDA FIXAÇÃO DO GRAFITE DE MANEIRA A NÃO PERMITIR SEU 
DESCOLAMENTO OU QUEBRA DURANTE O APONTAMENTO O 
QUAL DEVERÁ FORMAR CAVACO CONTÍNUO E UNIFORME. 
FORMATO SEXTAVADO. DEVENDO SER RECOBERTO COM TINTA 
E VERNIZ ATÓXICOS, E NÃO LAVÁVEIS, A BARRA INTERNA DE 
GRAFITE DEVERÁ POSSUIR CONSTITUIÇÃO UNIFORME E SEM 
IMPUREZAS. CARACTERÍSTICAS GEOMÉTRICAS DIÂMETRO DO 
LÁPIS: 6,5 A 7,5 MM. COMPRIMENTO DO LÁPIS: 175 A 180 MM. 
DIÂMETRO DO GRAFITE: APROXIMADO 2 MM. GRAFITE N. 02 
CORRESPONDENTE A GRADUAÇÃO 2B. EMBALAGEM 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE E DATA DE VALIDADE. CERTIFICAÇÕES: INMETRO; 
FSC; INNAC E SELO DA FUNDAÇÃO ABRINQ; FABRICAÇÃO 
NACIONAL. 
SUGESTÃO DE MARCAS: FABER-CASTELL,BIC 

UN 100 

LIVRO PROTOCOLO 100 FOLHAS 210MM  150MM CAPA 
DURA 
LIVRO PROTOCOLO DE CORRESPONDÊNCIA, COM NO MÍNIMO 
100 FOLHAS, NUMERADAS, DIMENSÕES APROXIMADAS: CAPA 
215X157 MM, MIOLO 205X150 MM, CAPA PAPELÃO REVESTIDO 
PAPEL OFF-SET PLASTIFICADO 120 GR/M2, MIOLO PAPEL 56 
GR/M2. EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE. 
SUGESTÃO DE MARCAS: TILIBRA,SÃO DOMINGOS,TAMOIO 

UN 50 

CANETA MARCA TEXTO FLUORESCENTE AMARELA 
MARCA TEXTO, CORPO EM MATERIAL PLÁSTICO, PONTA 
INDEFORMÁVEL, TINTA FLUORESCENTE A BASE D’ÁGUA, 
GRAVADO NO CORPO A MARCA DO FABRICANTE. OBSERVAÇÃO: 

UN 50 
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AS CORES DEVEM SER DE ACORDO COM A ESCOLHA DO 
SOLICITANTE. 
SUGESTÃO DE MARCAS: BIC,FABER-CASTELL,PILOT 

PAPEL SULFITE A-4 500 FL 
PAPEL SULFITE, FORMATO A4, RESMA COM 500 FOLHAS, 
GRAMATURA PESANDO 75 G/M2, MEDINDO 210 X 297 MM, FOLHA 
BRANCA ALCALINA, PRODUTO PRÓPRIO PARA IMPRESSÃO: A 
LASER, JATO DE TINTA, FOTOCÓPIA, ALTA VELOCIDADE, 
FRENTE E VERSO, FAX PLANO, PRETO E BRANCO E CORES. O 
PRODUTO DEVE SER ISENTO DE CLORO ELEMENTAR. A 
EMBALAGEM DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE. 
SUGESTÃO DE MARCAS: BOREAL, CHAMEX, JANDAIA, COPIMAX, 
TILIBRA,PORTINARI,REPORT,HP 

UN 4000 

PAPEL VERGE BRANCO 50 FLS 
PAPEL VERGE 180 GRAMAS, EMBALAGEM COM 50 FOLHAS. 
TAMANHO 210MM X 297MM. EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. AS CORES SERÃO DE 
ACORDO COM A ESCOLHA DO SOLICITANTE. 
SUGESTÃO DE MARCAS: OFF PAPER,VMP,RST 

UN 200 

PASTA SUSPENSA 
PASTA SUSPENSA HORIZONTAL, EM FIBRA MARMORIZADA E 
PLASTIFICADA, NA COR MARROM, COM VISOR, FABRICADA EM 
PAPEL CARTÃO KRAFT COM NO MÍNIMO 350 GRAMAS, NAS 
DIMENSÕES MÍNIMAS 235 X 360 MM, PRENDEDOR MACHO E 
FEMEA EM PLÁSTICO, VISOR EM PLÁSTICO TRANSPARENTE E 
ETIQUETA PARA IDENTIFICAÇÃO, COM 06 POSIÇÕES PARA 
ALOJAMENTO DO VISOR, PONTEIRAS PARA ARQUIVAMENTO EM 
METAL COM ACABAMENTO EM ILHÓS NAS EXTREMIDADES 
SUPERIORES, TERMINAIS DAS EXTREMIDADES EM PLÁSTICO 
REFORÇADO.  
SUGESTÃO DE MARCAS: POLIBRAS,POLYCART,FRAMA,DELLO 

UN 50 

PILHA PEQUENA ALCALINA, MOS AA TENSÃO 1,5V– 8 
UM 
PILHA, TIPO AA, 1,5 V ALCALINA, NÃO RECARREGÁVEL. 
EMBALAGEM CONTENDO 04 UNIDADES. EMBALAGEM COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 
SUGESTÃO DE MARCAS: DURACELL, ENERGIZER, PANASONIC, 
RAYOVAC,ELGIN 

PCT 30 

PINCEL ATÔMICO AZUL 
PINCEL ATÔMICO 1100, TINTA À BASE DE ÁLCOOL, PONTA DE 
FELTRO QUADRADA, TIPO REGARREGÁVEL. PRODUTO COM 
IDENTIFICAÇÃO E MARCA DO FABRICANTE. 
SUGESTÃO DE MARCAS: JAPAN,PILOT,RADEX 

UN 20 

PLÁSTICO GROSSO P/ PASTA CATÁLOGO 24X32 
PLÁSTICO PARA PASTA CATALOGO OFÍCIO, COM 04 FUROS, 
ESPESSURA 0,20 MICRAS. EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE.  
SUGESTÃO DE MARCAS: NÃO SUGESTIONAMOS MARCA PARA 
ESTE PRODUTO. 

UN 600 
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PRANCHETA DE DUREX 
PRANCHETA EM MADEIRA COMPENSADA, COM PRENDEDOR 
METÁLICO NIQUELADO, PARA PAPEL, COM DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE 216 X 330 MM. 
SUGESTÃO DE MARCAS: SOUZZ; TILIBRA; STALO 

UN 100 

RÉGUA PLÁSTICO TRANSPARENTE MATERIAL 
FLEXÍVEL 30 CM 
RÉGUA DE POLIESTIRENO, 30 CM, TRANSPARENTE, COM 
IMPRESSÃO DA GRADUAÇÃO LEGÍVEL, SEM FALHAS, EM 
MILÍMETROS E CENTÍMETROS, SEM DEFORMIDADES OU 
REBARBAS, A FIM DE PROPORCIONAR UM TRAÇADO RETILÍNEO 
PERFEITO. COMPRIMENTO NOMINAL GRAVADO 30 CM; 
LARGURA 25 A 40 MM; ESPESSURA 2,5 A 3,0 MM. PRODUTO COM 
IDENTIFICAÇÃO E MARCA DO FABRICANTE.  
SUGESTÃO DE MARCAS: CRIMET,WALEU 

UN 50 

TESOURA MEDIA 
TESOURA, ASSIMÉTRICA, 08 POLEGADAS MULTIUSO; LÂMINAS 
DE AÇO INOXIDÁVEL, COM FIXAÇÃO POR PARAFUSO, CABO 
ERGONÔMICO, ANÉIS FEITOS A PARTIR DE PET RECICLADO DE 
ALTA RESISTÊNCIA. COMPOSTA DE 79% DE PLÁSTICO 
RECICLADO. EMBALAGEM CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 
SUGESTÃO DE MARCAS: MAPED GREENLOGIC 

UN 30 

GRAMPO P/ GRAMPEADOR 26/6 
GRAMPO, TAMANHO 26/6, GALVANIZADO, EMBALAGEM COM 
5000 GRAMPOS, CONTENDO AINDA A IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 
SUGESTÃO DE MARCAS: CHAPARRAU, IARA,JOCAR 
 
 
 

CX 200 

MOLHA DEDO N 12 
MOLHA DEDO, EMBALAGEM REDONDA COM NO MÍNIMO 12 
GRAMAS, PARA MANUSEIO DE PAPEIS, LIGEIRAMENTE 
PERFUMADO QUE DIFICULTE A PROPAGAÇÃO DE FUNGOS E 
BACTÉRIAS, ATÓXICO, NÃO MANCHA. EMBALAGEM COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 
SUGESTÃO DE MARCAS: WALEU,RADEX,CIS 

UN 100 

ESPIRAL TRANSPARENTE 07MM 
ESPIRAL, EM MATERIAL PLASTICO, TRANSPARENTE, 07 MM 
SUGESTÃO DE MARCAS: NÃO SUGESTIONAMOS MARCA PARA 
ESTE PRODUTO. 

UN 50 

ESPIRAL TRANSPARENTE 09MM 
ESPIRAL, EM MATERIAL PLASTICO, TRANSPARENTE, 09 MM 
SUGESTÃO DE MARCAS: NÃO SUGESTIONAMOS MARCA PARA 
ESTE PRODUTO. 

UN 50 

TINTA P/ CARIMBO AZUL 42 ML 
TINTA PARA CARIMBO, EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 40 ML, 
TINTA AZUL PARA CARIMBO, COMPONENTES ÁGUA E 

UN 10 
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PIGMENTOS, ASPECTO FÍSICO LIQUIDO. EMBALAGEM 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE. 
SUGESTÃO DE MARCAS: RADEX,PILOT,JAPAN 
GRAMPO P/ GRAMPEADOR DOURADO 26/6 
GRAMPO, TAMANHO 26/6, EMBALAGEM COM 5000 GRAMPOS, 
CONTENDO AINDA A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE. 
SUGESTÃO DE MARCAS: CHAPARRAU, IARA,JOCAR 

CXA 100 

TINTA P/ CARIMBO PRETA FRASCO 42ML 
TINTA PARA CARIMBO, EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 40 ML, 
TINTA PRETA PARA CARIMBO, COMPONENTES ÁGUA E 
PIGMENTOS, ASPECTO FÍSICO LIQUIDO. EMBALAGEM 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE. 
SUGESTÃO DE MARCAS: RADEX,PILOT,JAPAN 

UN 10 

ESPIRAL TRANSPARENTE 12 MM 
ESPIRAL, EM MATERIAL PLASTICO, TRANSPARENTE, 12 MM 
SUGESTÃO DE MARCAS: NÃO SUGESTIONAMOS MARCA PARA 
ESTE PRODUTO. 

UN 50 

ESPIRAL TRANSPARENTE 14 MM  
ESPIRAL, EM MATERIAL PLASTICO, TRANSPARENTE, 14 MM 
SUGESTÃO DE MARCAS: NÃO SUGESTIONAMOS MARCA PARA 
ESTE PRODUTO. 

UN 50 

ESPIRAL TRANSPARENTE 17MM 
ESPIRAL, EM MATERIAL PLASTICO, TRANSPARENTE, 17 MM 
SUGESTÃO DE MARCAS: NÃO SUGESTIONAMOS MARCA PARA 
ESTE PRODUTO. 
 
 
 

UN 50 

ESPIRAL TRANSPARENTE 20MM 
ESPIRAL, EM MATERIAL PLASTICO, TRANSPARENTE, 20 MM 
SUGESTÃO DE MARCAS: NÃO SUGESTIONAMOS MARCA PARA 
ESTE PRODUTO 

UN 50 

ESPIRAL TRANSPARENTE 25MM 
ESPIRAL, EM MATERIAL PLASTICO, TRANSPARENTE, 25 MM 
SUGESTÃO DE MARCAS: NÃO SUGESTIONAMOS MARCA PARA 
ESTE PRODUTO. 

UN 50 

ESPIRAL TRANSPARENTE 33MM 
ESPIRAL, EM MATERIAL PLASTICO, TRANSPARENTE, 33 MM 
SUGESTÃO DE MARCAS: NÃO SUGESTIONAMOS MARCA PARA 
ESTE PRODUTO. 

UN 50 

CAPA PVC OFICIO TRANSPARENTE TAM A-4 
CAPA PLÁSTICA PARA ENCADERNAÇÃO, LISA EM PVC, 
TAMANHO A4, TRANSPARENTE, EMBALAGEM CONTENDO 100 
UNIDADES. 
SUGESTÃO DE MARCAS: USA FOLIEN 

UN 1000 

CARTÃO PARA PONTO 100UN PCT 30 
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CARTÃO DE PONTO MENSAL, EMBALAGEM COM 100 UNIDADES, 
COM LOCAL PARA IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA E DO 
COLABORADOR, EM PAPEL CARTÃO 240 G/M2, TAMANHO 
APROXIMADO 86X180 MM. EMBALAGEM CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 
SUGESTÃO DE MARCAS: NÃO SUGESTIONAMOS MARCA PARA 
ESTE PRODUTO. 

COLA BRANCA 90G 
COLA LÍQUIDA, PARA USO EM PAPEL, NA COR BRANCA, 
ATÓXICA, COM BICO DOSADOR DE ENCAIXE, EMBALAGEM EM 
TUBO DE NO MÍNIMO 90 GRAMAS, CONTENDO CERTIFICAÇÃO 
DE SEGURANÇA DE ARTIGO ESCOLAR JUNTO AO INMETRO, 
ABNT, DATA DE VALIDADE VISÍVEL, QUÍMICO RESPONSÁVEL Nº. 
DE REGISTRO DO CRQ NO RÓTULO DO PRODUTO. 
SUGESTÃO DE MARCAS: BIC,TENAZ,CASCOLA,SCOTCH,PRITT 

UN 30 

LÍNGUA DE SOGRA 

BRINQUEDO DE PAPEL EM FORMA DE TUBO ENROLADO, TIPO 
LÍNGUA DE SOGRA, EMBALAGEM CONTENDO NO MÍNIMO 10 
UNIDADES, TAMANHO APROXIMADO DE 17 X 03 CM, EM DIVERSAS 
CORES. EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE E GARANTIA DO FORNECEDOR CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 
SUGESTÃO DE MARCAS: CAPRI; ALEGRIA & FESTA; MINI BRINQ 
START; 

PCT 50 

PAPEL A-4 COLORIDO 100 FOLHAS 210X297MM 
180G/M2 
PAPEL SULFITE COLORIDO, FORMATO A4, EMBALAGEM COM 100 
FOLHAS, GRAMATURA 180 G/M2, MEDINDO 210 X 297 MM, 
PRODUTO PRÓPRIO PARA IMPRESSÃO: A LASER, JATO DE 
TINTA, FOTOCÓPIA, ALTA VELOCIDADE, FRENTE E VERSO, FAX 
PLANO, PRETO E BRANCO E CORES, CORES A ESCOLHA DO 
SOLICITANTE. EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 
E MARCA DO FABRICANTE.  
SUGESTÃO DE MARCAS: BOREAL,JANDAIA,CHAMEX 
 
 
 

PCT 10 

PAPEL A-4 COLORIDO 100 FOLHAS 210X297MM 
75G/M2 
PAPEL SULFITE COLORIDO, FORMATO A4, EMBALAGEM COM 100 
FOLHAS, GRAMATURA 75 G/M2, MEDINDO 210 X 297 MM, 
PRODUTO PRÓPRIO PARA IMPRESSÃO: A LASER, JATO DE 
TINTA, FOTOCÓPIA, ALTA VELOCIDADE, FRENTE E VERSO, FAX 
PLANO, PRETO E BRANCO E CORES, CORES A ESCOLHA DO 
SOLICITANTE. EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 
E MARCA DO FABRICANTE.  
SUGESTÃO DE MARCAS: BOREAL,JANDAIA,CHAMEX 

PCT 10 

GRAMPEADOR MÉDIO PARA 2 FL. PARA GRAMPO 26/6 
METÁLICO, FABRICADO EM CHAPA DE AÇO, CARGA GRAMPO 
TIPO 26/6, APOIO DA BASE EM POLIETILENO, CAPACIDADE PARA 

UN 30 
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GRAMPEAR APROXIMADAMENTE 20 FOLHAS DE PAPEL 75G M2. 
EMBALAGEM CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE. 
SUGESTÃO DE MARCAS: STAPLES,GOLLER,CIS 

 
BOBINA TÉRMICA P/ RELÓGIO PONTO 300MTS 56.5MM 
BOBINA TERMOSSENSÍVEL PARA RELÓGIO DE PONTO, 
EQUIPAMENTO COM MFD, PRODUZIDA EM PAPEL TÉRMICO COM 
CARACTERÍSTICAS FÍSICO-QUÍMICAS ADEQUADAS ÀS 
EXIGÊNCIAS TÉCNICO-OPERACIONAIS COM AS 
ESPECIFICAÇÕES; GRAMATURA DO PAPEL -56 G/M2 +-5%. 
PRESENÇA DE FIBRAS NA SUA COMPOSIÇÃO QUE REAGE À LUZ 
ULTRAVIOLETA (UV); ESPESSURA DO PAPEL -58+6 MICRON. 
ALTA DEFINIÇÃO DA IMPRESSÃO. ESTABILIDADE DA IMPRESSÃO 
DE ATÉ 5 ANOS SOB CONDIÇÕES NORMAIS DE ARQUIVAMENTO. 
BOBINA MEDINDO 57 MM X 300 M, 12 MM ESPESSURA DO TUBO 
DA BOBINA. 
SUGESTÃO DE MARCAS: NÃO SUGESTIONAMOS MARCA PARA 
ESTE PRODUTO. 

UN 2000 

PASTA CATÁLOGO 100FL 
PASTA CATALOGO OFÍCIO, COM 100 PLÁSTICOS, COM 4 FUROS, 
CAPA REVESTIDA EM POLIPROPILENO DE ALTA RESISTÊNCIA 
COR PRETA, TAMANHO APROXIMADO 250X335 MM. EMBALAGEM 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE.  
SUGESTÃO DE MARCAS: CHIES,ACP,DAC 

UN 200 

PASTA CATÁLOGO 50FL 
CATALOGO OFÍCIO, COM 50 PLÁSTICOS, COM 4 FUROS, CAPA 
REVESTIDA EM POLIPROPILENO DE ALTA RESISTÊNCIA COR 
PRETA, TAMANHO APROXIMADO 250X335 MM. EMBALAGEM COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE.  
SUGESTÃO DE MARCAS: CHIES,ACP,DAC 

UN 200 

DISCO COMPACTO CD REGRAVÁVEL 80/MIN 700MB 
DISCO DE CD REGRAVÁVEL, COMPACTO, CAPACIDADE DE 
ARMAZENAMENTO: 700 MB / 80 MINUTOS, VELOCIDADE MÍNIMA 
DE GRAVAÇÃO DE 52X, EM EMBALAGEM PLÁSTICA INDIVIDUAL. 
SUGESTÃO DE MARCAS: ELGIN; MULTILASER; SONY 

UN 20 

LAPISEIRA 0.7 
LAPISEIRA PARA MINA GRAFITE 0,7 MM, COM CORPO E PONTA 
EM MATERIAL PLÁSTICO E APAGADOR DE BORRACHA. 
EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE. 
SUGESTÃO DE MARCAS: FABER-CASTELL,TRIS,BIC  

UN 70 

PERFURADOR GRANDE 2 FUROS 
PERFURADOR PARA PAPEL, CAPACIDADE PARA 70 FOLHAS 
75G/M². MECANISMO 100% DE METAL, SISTEMA DE BLOQUEIO 
DE FOLHAS, GUIA PLÁSTICA PARA FACILITAR A PERFURAÇÃO. 
PINTURA NA COR PRETA FOSCA. SISTEMA DE ESCOTILHAS 
PARA ESVAZIAR OS RESÍDUOS. APOIO DA BASE EM 
POLIETILENO. PINOS PERFURADOS E MOLAS EM AÇO. 
DIÂMETRO DO FURO 6 MM E DISTÂNCIA INTERFUROS PADRÃO 

UN 10 
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DE 80 MM. DIMENSÕES APROXIMADAS DE 11,5 X 21 CM. 
EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE E GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 
SUGESTÃO DE MARCAS: GENMES 
LAMINA P/ ESTILETE LARGA C/ 10 
LÂMINA PARA ESTILETE, RETRÁTIL, COM NO MINIMO 10 GOMOS 
DE CORTE, LARGURA DA LÂMINA 18 MM, GROSSURA DA LÂMINA 
0.020" (POLEGADAS). EMBALAGEM CONTENDO 10 UNIDADES. 
EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO E MARCA DO PRODUTO. 
SUGESTÃO DE MARCAS: NÃO SUGESTIONAMOS MARCA PARA 
ESTE PRODUTO. 

UN 10 

BOBINA P/ CALCULADORA 57MMX60MM 
BOBINA PARA CALCULADORA, EXTRA BRANCA, MEDINDO 57MM 
X 30 METROS, POR UMA VIA. EMBALAGEM CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE.  
SUGESTÃO DE MARCAS: MAXPRINT,DATAPEL,DIPAPEX 

UN 10 

ALMOFADA P/ CARIMBO N03 
ALMOFADA PARA CARIMBO Nº 03, ALMOFADA EM TECIDO PARA 
CARIMBO, ENTINTADA NA COR PRETA, COM IDENTIFICAÇÃO DA 
COR NA PARTE EXTERNA, ESTOJO EM MATERIAL RÍGIDO NAS 
DIMENSÕES APROXIMADAS DE 5,9 X 9,4 CM. EMBALAGEM COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 
SUGESTÃO DE MARCAS: JAPAN,PILOT,TILIBRA 

 

UN 10 

PEN DRIVE 8 GB 
PEN DRIVE CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO DE 8 GB OU 
SUPERIOR, INTERFACE USB 2.0 OU SUPERIOR, TECNOLOGIA DE 
ARMAZENAMENTO MEMÓRIA FLASH, NÃO VOLÁTIL, 
COMPATIBILIDADE COM WINDOWS 98SE, ME, 2000, 2003, XP, 
VISTA E 7, DETECTADO AUTOMATICAMENTE (PLUG & PLAY), 
ALIMENTAÇÃO VIA PORTA USB, GERENCIAMENTO POR MEIO DE 
LED INDICADOR DE TRANSFERÊNCIA DE DADOS, GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES. 
SUGESTÃO DE MARCAS: KINGSTON; MULTILASER;SANDISK 

UN 20 

CALCULADORA TRULY 821B-12 
CALCULADORA ELETRÔNICA COM 12 DÍGITOS, VISOR EM LCD, 
COM AS SEGUINTES TECLAS/FUNÇÕES: RAIZ QUADRADA, 
PORCENTAGEM, ALÉM DAS 4 OPERAÇÕES BÁSICAS. COM 
MEMÓRIA INDEPENDENTE E DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO, 
COM ALIMENTAÇÃO A PILHA OU ENERGIA SOLAR, TAMANHO 
APROXIMADO: 150X119X21MM. EMBALAGEM COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 
SUGESTÃO DE MARCAS: KENKO,PROCALC,TILIBRA,TRULLY 

UN 15 

FITA ADESIVA DUPLA FACE TRANSPARENTE 
FITA DUPLA FACE, DIMENSÕES APROXIMADAS DE 48 MM X 30 M. 
EMBALAGEM CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE. A COR DEVERÁ SER DE ACORDO COM 
A ESCOLHA DO SOLICITANTE.  
SUGESTÃO DE MARCAS: 3M,ADERE,ADELBRAS 

UN 5 
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BLOCO AUTO ADESIVO POST-IT 
BLOCO AUTO-ADESIVO PARA RECADO, REMOVÍVEL, TAMANHO: 
51 X 38 MM, BLOCO COM 100 FOLHAS, OBSERVAÇÃO: AS CORES 
DEVEM SER DE ACORDO A ESCOLHA DO SOLICITANTE. 
SUGESTÃO DE MARCAS: MAXPRINT,PIMACO,TILIBRA 

UN 200 

PERCEVEJO LATONADO 100 UM 
PERCEVEJO LATONADO, EMBALAGEM COM 100 UNIDADES, 
FABRICADO EM AÇO COM TRATAMENTO ANTIFERRUGEM. 
EMBALAGEM CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE. 
SUGESTÃO DE MARCAS: CHAPARRAU,DELLO,IARA 

CXA 100 

DISTRIBUIDOR DE CLIPS/CANETA  
TRIO COM PORTA LÁPIS/CANETA, PORTA LEMBRETES E PORTA 
CLIPS, EM MATERIAL ACRÍLICO FUME, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 228X65X89 MM. EMBALAGEM COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 
SUGESTÃO DE MARCAS: ACRIMET,STALO,ACRINIL 

  

UN 30 

FITA GREPE LARGA BRANCA 
FITA CREPE, NA COR BRANCA, DIMENSÕES MÍNIMAS DE 50 MM 
X 50 M. EMBALAGEM CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 
E MARCA DO FABRICANTE. 
SUGESTÃO DE MARCAS: 3M,ADERE,ADELBRAS 

UN 100 

FITA CREPE MEDIA BRANCA 
FITA CREPE, NA COR BRANCA, DIMENSÕES MÍNIMAS DE 24 MM 
X 50 M. EMBALAGEM CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 
E MARCA DO FABRICANTE. 
SUGESTÃO DE MARCAS: 3M,ADERE,ADELBRAS 

UN 100 

PASTA AZ 
PASTA TIPO A-Z, FERRAGEM CROMADA LOMBO LARGO, 
TAMANHO OFICIO, MEDIDAS APROXIMADAS: 285 MM DE 
LARGURA, POR 350 MM DE ALTURA, COM LOMBO DE 80 MM, 
CORES: PRETA OU CINZA, COM VISOR LATERAL, PRENDEDOR 
INTERNO EM FERRAGEM PARA DOIS FUROS, CONFECCIONADA 
EM PAPELÃO, COM REVESTIMENTO EXTERNO PLASTIFICADO. 
EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE. 
SUGESTÃO DE MARCAS: CHIES,FRAMA 

UN 250 

PASTA ABA C/ ELASTICO 
PASTA ABA ELÁSTICA, TRANSPARENTE, EM POLIPROPILENO, 
TAMANHO OFÍCIO, LOMBO 3MM, DIMENSÕES APROXIMADAS: 335 
X 30 X 235 MM, ESPESSURA APROXIMADA DE 0,45 MM. COM 
ABAS E ELÁSTICO. AS ABAS PERMITEM FIXAR OS DOCUMENTOS 
NO INTERIOR DA PASTA, E ELÁSTICO PARA FECHAMENTO. 
PRODUTO COM IDENTIFICAÇÃO E MARCA DO FABRICANTE. AS 
CORES SERÃO DE ACORDO COM A ESCOLHA DO SOLICITANTE. 
SUGESTÃO DE MARCAS: POLIBRAS,POLYCART,VMP 

UN 150 

AGENDA SIMPLES 
AGENDA ANUAL, CAPA DURA, COSTURADA, TAMANHO 

UN 30 
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APROXIMADO DE 15X21 CM, COM APROXIMADAMENTE 176 
FOLHAS. EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE. 
SUGESTÃO DE MARCAS:TILIBRA,JANDAIA,FORONI 
PED MOUSE PRETO COM APOIO P/ PUNHO 
MOUSE PAD,  COM APOIO ERGONÔMICO PARA O PULSO, EM 
MATERIAL GELATINOSO, SUPERFÍCIE EM TECIDO E BASE EM 
BORRACHA ANTIDERRAPANTE, DIMENSÕES APROXIMADAS: 16,5 
X 20 CM. 
SUGESTÃO DE MARCAS: HARDLINE; FORTREK; VINIK;  

UN 20 

 

 


